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APRESENTAÇÃO

Com panheiro,
À f rirem prot do Regime Jurídico Unico (HJU) e pelas Diretrizes do

ptano Oã óalreira (pDó, para os servidores públicos federais-,-é ante-

|.iãi ã promulgaçáo da nová Constituiçáo, em 5 de outubro de 1988. Esta

oãndeira, em-punnaOa pelos movimentos reivindicatórios do f uncionalis-
mo, tinha por base 

".üUrtituiçao 
do antiquado Estatuto do Servidor Pú-

blico, datado de 1952.
Com efeito, foi a atual Carta Magna, em seu artigo 39'.que estabele-

."r,-iiu Uniãó, os Estaãos, o Distrito Federal e os Municípios, institui-

iáá, no âmbito de sua competência, Begime Jurídico Unico e Planos de

Cãireira para os servidores da admiiiistração pública direta, das autar-
quias e das f undações públicas". Também foi estipulado um Prazo de 18

ààrár, a contar ãa oáta de promulgação da Carta, para que o RJU e
DPC Íossem aprovados, ou sela, 5 de abril de 1990'

Para que o artigo 39'saíssó óo papet e fosse colocado em prática' no

entanto, Íoram necesúrias constántes mobilizações dos servidores, ca-

pitaneadas por suas 
"r,tiião"u 

representativas. o alvo dessas mobiliza-

ções centrou-se nos p"J"iái Legiàlativo e Executivo' Mesmo com todo o

esÍorço desenvolvido pãio nostõ'ovimento' o prazo de 18 meses náo foi

cumprido.""Ãõàt 
ã ptomulgação da Constituiçáo, o primeiro gran{e movimento

em favor da aprovação Oo n.JU e DPÓ foi em maio de 1989' Neste mês'

várias entidades se ,"rÃit", em Brasília e formaram uma Comissão de

;;t;J";; Éláooraçao de Proposta de RJU e DPC' o entendimento se-

ral era de que o gorernã-só táp|."ot'p'ria com esta questáo se os servi-

dores tomassern a iniciátiua páitica e lutassem pela sua concretizaçáo.
" - 

íãôáitrÁí ássinarár,' í"rã ãràiiã de- reg istro h istórico, que em abri I

c"lgtid á ÉaiuOra toimol uma comissáo que f icaria encarregada de es-

à irç* 
" 

n.lúl úpC 
" 

irpi"ni"i àiscussões'em torno do assunto. Esta Íoi

rÀã*iãirii"á pioneira e o tempo se encarregou de mostrar o quanto foi

sábia a decisão de formar a comissáo' Seis móses depois (oulu-bro de 89)

o governo Sarney 
"nriáu 

o. pôje-tos Oe Lei 4'058 (RJU) e 4'05-9 (DPC) ao

ôãÀgi"tto úációnar. Tais proietos acolheram poucas sugestões do nos-

so movimento.
A partir de então, a estratégia adotada pelas entidades foi de centrar

as suas forças !unto aos parlamentares para que as .matérias 
Íossem

aprovadas dentro do prazo'constitucional , com o acréscimo de propostas

. ndas do funcionaliJmã.-f.ta ptenaria Nacional dos Servidores Públicos

=ecerais, realizada 
"Á 

ts'og'so, uma das principais decisões Íoi a luta

,;;;;;à"ilàãJo nJuropc aié 5 de aàrit. se necessário Íosse, os

.=,.rdores utllizariam ÃeãiOãs luOiciais para garantir o prec-eito,Consti-

'-::nal. Também tico" acãitãáa a criaàao dé uma comissáo Nacional

: -=:tria por ooietivo-rãr"iioãi"terêncià à base da categoria clos servi-

: -=.:ublicos.
--::raram a Comissão Nacional as seguintes entidades: FASUBRA'

.'"r=s êti, ANÁs§ÉLB;,'ÀssracE, 4r'rrr' FENASMIT' FENASPS'

==.,:srRA, stNAL;ãiiÀsÉÉÉ slNrI EGls. SINDSAPS-MT' slN-

: ::S.'./T. SINDSÉ,P-ÉÀ, êINOSEP'OT. SINDSEP-MG' SINFA-HJ'

- .,-r:sEF-pE, uúnsirÊr.r e SlNDFlsCo Desta comissáo formou-se
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um Grupo de Trabalho (GT-RJU/DPC) que se reuniu pela primeira vez
em 2'1 de marÇo, ocasiáo em que iniciou asistematização das diferenças
entre a proposta do governo e das entidades de servidores públicos fede-
rais sobre RJU.

Ao longo do processo de acompanhamento dos projetos de RJU/ DPC,
as entidades de servidores realizaram três seminários nacionais para
discutir o assunto. A então Comissão de Serviços Público da Câmara
Federal promoveu dois seminários sobre o tema. Junto a esta comissão,
o GT-RJU/DPC desenvolveu um trabalho de esclarecimento que tinha
por base sensibilizar os parlarnentares para a importância das matérias'

Não obstante o esforço desencadeado pelas entidades, o 5 de abril de
1990 chegou sem que os projetos fossem aprovados conforme rezava a
Constituiçáo. Mas o movimento não se abateu e lançou um manifesto no
qual denuanciava a morosidade dos trabalhos Legislativos, o esgota-
mento do prazo constitucional e anunciava a disposição de continuar
lutando para ver o Regime Jurídico tJnico e as Diretrizes de Plano de
Carreira aprovados.

Com a posse do Governo Collor de Melo e sua promessa de "morali-
zar o serviço público", desenhava-se no horizonte dif iculdades para via-
bilizar a aprovação do BJU/DPC. Fontes do governo divulgaram em 17

deabril de 1990 que a Secretaria de Administração estava estudando os
PL 4.058 (RJU)e 4,059 (DPC). A informaçã0, embora não tenha tranqui-
lizado, aumentou a vigilância. No que concerne a estes pontos. No dia '19

deabrilfoi conf irmado o deputado Geraldo Campos (PSDB/ DF) corno re-
latordo PL 4.058 (RJU) na Comissão de Trabalho, Administração e Ser-
viço Público.

É.m 22 de junho de 1990 quando esperava-se que as matérias seriam'
aprovadas na Comissão de Trabalho, o governo Collor, no aÍã de retar-
dar a aprovaçáo do RJU, enviou a Mensagem 496 propondo a retirada do
PL 4.058 ( RJ U ) e Mensagem 497 que consistia no PL 5.504/90, que por sua
vez tinha por base a Lei 1 .711 I 52. Tratava-se de um golpe que tinha por
objetivo jogar por terra todas as negociações levadas a efeito pelo movi-
mento e por parlamentares.

Foi grande a resistência dos servidores ao PL 5.504/90. A sua aprova-
çáo representaria um grande retrocesso. Com o assessoramento do mo-
vimento, o deputado Geraldo Campos travou contatos intensos com o go-
verno, representado pelo Secretário de Administração João Santana. A
posiÇáo dos servidores era de defesa do PL 4.058 (RJU), aceitando a ne'
gociaçáo de alguns pontos. Somente em 24 de outubro, Santana concor-
dou, explicitamente, discutir, tendo por base o projeto deÍendido pelo
movimento.

As negociações prosseguiram em ritmo acelerado. Participavam das
discussões o relator da matéria, deputado Geraldo Campos, sempre
assessorado Belo movimento, o líder o governo na Câmara deputado
Humberto Souto, e o Secretário de AdministraÇão João Santana. Os
representantes dos servidores, através do Forum de Entidades, acompa-
nhavam de perto todo o desenrolar das negociações.

Finalmente, após se chegar a um consenso entre todas as lideranças
partidárias, tanto na Câmara quanto no Senado, bem como com os r&
presentantes do governo, o projeto foi a plenário e aprovado em 14 de
novembro de 1990. Pela forma como foi votado no Legislativo, era dê se



:soerar que seria aprovado sêm vetos pelo Executivo, uma vez que este

roã.r, através de seus representantes, participou e apoiou 
-os^acordos

:elebrados. Para surpresa geral, no dia 11 de dezembro de 1990' o pre-

s dente Collor, descumprin?o a sua palavra empenhada, vetou 11 arti-
jos do RJU (Lei 8.112).

o ato do presidente causou indignação entre os 700 mil servidores pú-

rlicos Íedeiais de todo o país. Na verdade, não cabia ao Executivo ques-

: onar o proieto, rnas sim aprová.|o. Ficou evidenciada a falta de sinto.
- a entre os-membros do governo, pois, um diz uma coisa e as§ume com-

;romisso, logo em s"guioã uem ouiro, desmente, e faz tudo ao co-ntrário'

!ualquerseãrethançãcom o governo Sarney, náo é mera coincidência.- 
Éni ãru pese estisituaçáo]e oportuno assinalar que o movimento náo

:eSstiü da luta pelo RJU. No dia 15 de dezembro o governo reviu dols de

seus vetos. Coniinuaremos mobilizados para que os próximos parlamen-

:ares que assumirem em 1o de Íevereiro de 1991 votem pela releição dos

:emaià vetos do presidente. Queremos tão somente que seja restabele-

: do o acordo Íirmado entre Executivo, Legislativo e os servidores.
Aoencerrar, náo poderíamos deixar de citar nominalmente os comba.

: vos companlteiros"que atuaram na Gomissão da Fasubra e Íizeram o

acompanhamento oo-À;Ú. são etes: Ftávio Toneli (UFMG), Ubayá

órásiÚÉns), waldir Espíndola (UFRJ), Fátima Reis (UFG) e Ronaldo

_obão'(uFRiÍ. I estes companheiros, os nossos sinceros agradecimen-

Saudações un iversitárias

Diretoria da AsuÍego
Gestáo Construção

G
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LEI no 8112, de 11 de dezembro de 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores públicos Civis
da União, das autarquias e das Íundações públicas Íederais.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TíTULO I

CAPíTULO UNICO
DÁS D/SPOS tÇO ES P R E L t n4 I N A RES

Art. 1o. Esta Lei institui o regime jurídico dos servidores públicos ci-
vis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial , e das Íun-
dações públicas.

Arl.20. Para os efeitos desta Lei. servidor é a pessoa legalrnente in-
vestida em cargo público.

Art. 30. Cargo público é o conjunto de atribuiçoes e responsabilidades
previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um
servidor.

ParágraÍo único. os cargos públicos. acessÍveis a todos os brasileiros,
são criados por Lei, com denomin4ão própria e vencimento pago pelos
coÍres públicos. para provimento em caráter efetivo ou em comiséã0.

Art. 40. E proibida a prestaÇão de serviços gratuitos, salvo os casos
previstos em Lei,

TÍTULa II

PROVT M ENTO,VACÂ N C I A, R E M OÇ AO,
REDiSTRI BU tç Ã,A E SU BST I T U t çÃO

CAP|TULO I

DO PROVIMENTO

sEÇÁo t

Disposloões Gerais

Art. 5o. São requisitos básicos para investidura em cargo público:
| - a nacionalidade brasileira;
ll - o gozo dos direitos políticos;
lll - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
lV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito arros;
Vl - aptidáo Íísica e mental.
§ 70. As atribuições do cargo podem justiÍicar a exigência.de outros

requisitos estabelecidos em lei.
§ 2o. As pessoas portadoras de deÍiciência é assegurado direito de se

inscreverem em concurso para provimento de cargo cujas atribuições
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selam compatíveis com a deÍiciência de que sáo portadoras; para tals
:essoas serão reservados até No/o (vinle por cento) das vagas ofereci-
:as n0 concurso.

Art. 6o. O provimento dos cargos públicos Íar-se-á por ato da autori-
:ade competente de cada Poder.

Art. 7o. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8o. São formas de provimento de cargo público:
i - nomeação;
ll - promoçáo;
rli-ascensão;
',r - transferência;

v'- readaptação;
i'l - reversão;

"'rl - aproveitamento;
','tll - reintegraÇão;
X - reconduÇão.

s5ÇÁo il
Da Nomeação

,A rt, 90 . A nomeaçáo far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento

:'etivo ou de carreira;
ll - em comissáo, para cargos de conf iança, de livre exoneraçáo.
Parágrafo único. A designição por acesso, para funçáo de direção,

:-eíia e assessoramento recairá, exclusivamente, em servidor de carrei-
'a, sat isfeitos os requ isitos de q ue trata o parágrafo ún ico do art. 10.

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provi-
-erto efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de
:-rvas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificaçáo e o
- 'azo de sua validade.

parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvi-
-:rto do servidor na carreira, mediante promoção, ascensão e acesso,
.:'áo estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira-: Administração Pública Federal e seus regulamentos.

sEÇÁo ilt
Do Concurso Público

:'!, 1 1. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser-'. :ado em duas etapas, conforme dispuserem a Lei e o regulamento
:: '=:lectivo plano de carreira.

:': 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, poden-
:: s:'rrorrogada uma únicavez, por igual período.

i'' O prazodevalidade do concurso e as condiçÕes de sua realização
:.r'a.. I xados em edital , que será publicado no Diário OÍicial da Uniáo
: =- lcrnal diário de grande circulação.

§ 20, Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprova-
:: em concurso anterior com prazo de validade náo expirado.
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sEÇÁo tv
Da Posse e do Exercício

Art. 13'A posse o""t""ió"iãã;üát'rá ào respectivo termo' no qual

deveráo constar as atriúuiõoes, os deveres, as responsabilidades e os di-

reitos inerentes ao cargo ocupado' que não poCeiáo ser alterados unila-

teralmente, por quatqüãiãá5 p"'i"à' ressaivados os atos de ofício pre'

vistos em lei.
§ 7o. A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contado: d" qlblit"l-

çaJ áo;iJã; prouirnen^tô, õráirogavet por mais 30 (trinta), a requêrr-

mento do interessado' t-^r^r^ ^^, ^r,â
§2,.Emsetratandodeservidoremlicença,ouafastadopor'qualquer

outro motivo legal, o úi-" üiatãntado do término do impedimento'

§ 3o- A posse poderàã"i-i" mediante procuraçáo especíÍica'

§ ;".'díÉ;;"1ã po.tã not casos de provimento de cargo por nomea-

ção, acesso e ascensao'
§ 50. No ato da porr" o servidor- apresentará declaraÇáo dos bens e va-

lores que constituem't*-õàiii"'OÁ'o o9 declaraçáo quanto ao exercrcro

ou náo de outro cargo, emprego ou Íunçáo pública'
""s;;. $à tornaão'."' 

"téito 
o ato de provimento' se a possê nao

ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artlgo'
Art. 14. A posse tã ã'st p'otito dãpenderá de prévia inspeçáo

médica of icial 
o aquele que for iulgado apto

Êàrágrato Único. Só poderá ser empossad

f ísica ehentalmente para o exerciclo do caroo'
''";;: ;;. É;;;;í; ià-oãLi"t i 

"àtÉsêm 
pen no d as at r i bu ições do carso'

§ 7o.E de 30 (trinta) dias o prazo parao servidor entrar em exercício'

contadosdadatadaposse' r^ ^.,^^ã^ônrrrrêm(
§ 2o. Será 

"*on"r"áíã 
servidor empossado que náo entrar em exercl-

.i"io-r"r* i"ôi rtraOo. nó ássent r* ento i n d iv i d ual do servidor.

§ 3o. A autoridadã.ãÃpt1""t* do órgão ou entidade para onde for

oeiiõnaoo áiervloor compete dar-lhe exercício'

Art.16.oinício,asuspensáo.ainterrupÇãoeoreiníciodoexer-
cio serão registrados no assenlamento individual do servidor'

Parágrafo único. Ao entrar em exercício' o servidor apresentará ao

órgão competente os elementos necessários ao seu assentamento indi-

vidual. .^*^^ ââ
Art. 17'A promoção ou a ascensáo náo interrompe-o tempo.de exercl-

cio, que é contado "ã*"ã 
pãil.iãnam"nto na carreira a partir da data

ãã iüoii"rçao do ato que promouer ou ascender o servidor'

Art. 1g. o servidoi transÍerido, removido, redistribuído, requisitado

ou cedido, que oeuà'tà;;;à;;i;id em outiã localidade' terá 30 (trinta)

dias de prazo para entrar em exercÍcio' incluído neste prazo o tempo

i"""tt"rio 
"o 

deslocamento para a nova sede'
parágrafo ,inico.-úà íipáf"sg de o servidor encontrar-se afastado le'

galmente, o prazo 
" 

q,ã ãã 
'"t"re 

este artigo será contado a partir do

Íorino do aiastamento'
Art. 19'O o"rp"iiãIo cargo de.provimento efetivo' Íica suieito a 40

(quarenta) noras semánais de-trabaliro' salvo quando ern lei se estabele-

cer duração diversa.
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Parágrafo único. Além do cumprimento do estabelecido neste artigo,
o exercício de cargo em comissão exigirá de seu ocupante integral dedi-
cação ao serviço, podendo o servidor ser convocado sempre que houver
i nteresse da adm in istração.

Art. 20. Ao entrar em exercício, o serviclor nomeado para cargo de
provimento eÍetivo Íicará
24 (vinte e quatro) meses,

estágio probatório por período de
o qual a sua aptidão e capacidade

serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os
seguintes Íatores:

| - assiduidade;
ll- disciplina;
lll - capacidade de iniciativa;
lV - produtividade;
V - responsabilidade.
§1o . Quatro meses antes de f indo o período do estág io probatório, será

submetido à homologaçáo da autoridade competente a avallaçáo de
desempenho do servidor, realizado de acordo com o que dispuser a lei
ou o regulamento do sistema de carreira, sem prejuízo da continuidade
de apuraçáo dos fatores enumerados nos inciso I a V oeste artigo.

§ 2o. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado
ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado
o disposto no parágraÍo único do arl. N.

sEÇÃo v
Da Estabilidade

Art. 21. o servidor habilitado em concurso público e empossado em

cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao
completar 2 (dois) anos de efetivo exercício.

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença

"dicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar
- o qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
Da TransÍerência

Art. 23. TransÍerência é a passagem do servidor estável de cargo eÍe-
: "o paraoutro de igual denominação, pertencente a quadro de pessoal
: , erso, de órgão ou instituição clo mesmo Poder.

§ 7o. A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servidor, aten-
: : c o interesse do serviço, mediante o preenchimento de vaga.

§ 2'. Será admitida a transÍerência de servidor ocupante de cargo de
- -z1ro em extinção para igual situaçáo em quadro de outro órgão ou

s3ÇÁo vtt
Da Readaptação

:'t. 24. Readaptaçáo é a investidura do servidor em cargo de atribi:i-
: : =: e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sof rido
:- :-a capacidade físicaou mental verificada em inspeçáo médica.i ': Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor readap-
"a - :: será aposentado.

: 2' A readaptação será efetivada em cargo de atribuiçóes aÍins, res-
:: :era a habilitação exigida.

sujeito a
, durante
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sEÇAo vilt
Da Reversão

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por
invalidez quando, por junta médica oÍicial, forem declaràdos insubàis-
tentes os motivos da aposentadoria.

Art. 26. A reversáo far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de
sua transformação.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70
(setenta) anos de idade.

sEÇÃo tx
Da Reintegraçáo

Art" 28. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo
anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformaçáo,
quando invalidada a sua demissáo por decisáo administrativa ou judi-
cial , com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 7'. Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em dis-
ponibilidade, observando o disposto nos arts. 30 e 31.

§ 2o. Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização ou aprovei-
tado em outro cargo. ou, ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÁO X
Da Recondução

Art. 29. Flecondução é o retorno do servidor estável ao cargo anterior-
mente ocupado e decorrerá de:

| - lnabilitação em etágio probatório relativo a outro cargo;
I I - Reintegraçáo do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servi-

dor será aproveitado em outro, observando o disposto no ari. 30.
sEÇÃo xt

Da Disponibilidade e do Aproveitamento
Art. 30. o retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á

mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e venci-
mentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 31. o órgáo central do sistema de pessoal civil determinará o
imediato aproveitarnento de servidor em disponibilidade em vaga que
vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da administração pública Íeãeral .

Art. 32. será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponi-
bilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal , salvo
doença comprovada por junta médica of icial.

CAPÍTULO II
da Vacância

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:

| - exoneração;
ll- demissão;
lll - promoçáo;
lV - ascensão;
V - transferência;
Vl - readaptação;

Vll- aposentadoria;
Vlll- posse em outro cargo inacumulável;
lX - Íalecimento.
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Art. 3_4.4 exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor
ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de of ício dar-se-á:
| - quando náo satisÍeitas as condições do estágio probatório;
ll- quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no

:.azo estabelecido.
Art.35. A exoneraÇáo de cargo em comissão dar-se-á:
| - a juízo da autoridade competênte;
lÍ - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo único. O afastamento do servidor de Íunção de direçáo., che-

o'a e assessoramênto dar-se-á:
i - a pedido;
ll - mediante dispensa, nos casos de:
ar promoção;

bl cumprimento do prazo exigido para rotatividade na f unçáo;
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segundo o

resultado do processo de avaliação, conforme estabeleciáo em lele regu-
áÍnento.

d) afastamento de qr:e trata o art.94.

CAPíTULO III
DA REMOÇÁO E DA REDISTR|BUtÇÃO

sÊÇÃo,
Da Remoção

Art. §. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de oÍício,
-,: âmbito do mesrno quadro, com ou sem mudança de sede.parágrafo único. Dar-se-áa remoção, a pedido, para outra localidade,
-:eoendente de vaga, para acompanhar cônjuge ou cornpanhêiro, ou

pcr rnotivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente,
lcÍroicionada a comprovação por junta médica.

sEÇÃa il
Da Redi§tribui§ão

Arl.37. Redistribuiçáo é o deslocamento do servidor, com o respectivo
caÍEot para quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo po-
aeí. cujos planos de cargos e vencimentos sejam idênticos, observado
rêrnpre o interesse da administração.

§ í'. A redistribuição dar-se.á exclusivamente para ajustamento de
3.ff'os de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de
'ec"Eanizaçáo, extinção ou criação de órgão ou entidade.

§ 2'. Nos casos de extinÇão de órgáo ou entidade, os servidores está-
res que não puderem ser redistribuídos, na forma deste artigo, seráo
scúÊados em disponibilidade, até o seu aproveitamento na Íorma do
ü!' tr.

CAPíTULA IV
DÁ SUBSflTUtçÃO

A"rt §. Os servidores investidos em Íunçóes de direçãó ou chefia, e
3G üJpantês de cargos em eomissão teráo substitutos indicados no
'esin'tento interno ou, no caso de omissáo, previamente designados pela
al:oridade com petente.

11



I § T".Osubstlluicassuantra aLi3r:-a: ia-?-'"2: :1a': : : :: :1':- '-função de direçáo ou cheÍia nos aÍastam€iils : - -.e-- ---":: '.;- a-

mentares do titular.
§ 2o. O substituto fará jus à gratiÍicação pelo exercicrc 3a '-^=áo de

direção ou cheÍia, paga nâ proporção dos dias de efetiva subs:'iulÇão'
observando-se quahtõ aos cargos em comissáo o disposto do § 5" do
arl.62.

Art. 39. o disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unida-

des administrativas organizadas em nível de assessoria.

TíTULO III
DAS DIREITOS E VANTAGENS

CAPITULA I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 40. Vencimento é a retribuiçáo pecuniária pelo exercício de cargo
público, com valor Íixado em lei.

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento,
importância inferior ao salário mínimo.'Art. 

41 . Remuneraçáo é o vencimento do cargo efetivo acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei '

§ 7o.A remuneraçáo do servidor investido em função ou cargo em

comissáo será paga na Íorma prevista no art.62.
§ 2'. O servidoi investido em cargo em comissáo de órgáo ou entidade

diversa da de sua lotação receberá a remunêração de acordo com o esta-
belecido no § 1o do art. 93.

§ 3o. O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de cará-
ter permanente, é irredutÍvel.

§ 4o. E assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribui-
ções iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos
irês pãOeres, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relati-
vas à natureza ou local de trabalho.

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de
remuneração, importância superior à soma dos valores percebidos como
remuneraÇáo, em espécie, a qualquer tÍtulo, no âmbito dos respectivos
Poderes, pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacio-
nal e Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens
previstas nos incisos ll a Vll do art. 61.

Art. 43. A menor remuneraçãa atribuída aos cargos de carreira não
será inferior a 1/,10 (um quarenta avos) do teto da remuneração Íixada
no artigo anterior.

Art. 44. O servidor perderá:
| - a remuneração dos dias em que Íaltar ao serviço;
ll - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausên-

cias e saídas antecipadas, iguais ou superiores a ô0 (sessenta) minutos;
lll - metade da remuneraçáo, na hipótese prevista no § 20. do art. 130.
Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial' nenhum des-

conto incidirá sobre a remuneraçáo ou provento.
Parágrafo único. Mediante autorização do seruidor, poderá haver con-

signação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da admi-
nistração e com reposiçáo de custos, na forma def inida em regulamento.

12



: ': 46, As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em
-1-:: as mensais não excedentes à décima parte da remuneração ou
: ': ,:^lo, em valores atualizados.:': 47, O servidor em débito com o Erário, que for demitido, exonera-
:: :* que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o
:',-: le 60 (sessenta) dias para quitaro débito.

:a'agrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará
, _ , - s6r'içáo em dívida ativa.

:': 48. O vencimento, a rêmuneração e o provento não seráo objeto
:= ."ssto, seqüestro ou penhora, exeeto nos casos de prestação de ali-
* : -":s resultante de decisão judicial .

CAPíTULO II
DAS VANTAGENS

2 4 49. Além do vencimento, poderáo ser pagas ao servidor as
1:.; - rtes vantagens:

. -:enizações;
" ;'at if icações;
- ad icionais.

'. -' As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento
::-=:JalquereÍeito.

: j' As gratif icações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou
. ": , :.io, nos casos e condições indicados em lei.

: " 50. Ás vantagens pecuniárias não serão camputadas, nem

.: " 50, As vantagens pecuniárias náo serão computadas, nem
::--- adas, para eÍeito de concessão de quaisquer outros acréscimos
: .: - - ários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico f undamento"

sEÇÃo t
Das lndenizações

: -: 51. Constituem indenizações ao servidor:
. ..Lda de custo;.: arias;

-::ansporte.
51. ôs valores das indenizações, assim como as condições para

: : -i -)rcessão, serão estabelecidos em regulamento.
su8sEÇÁo /

Da Aiuda de Custo

53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de
' , , :,ão do servidor que, no interesse do serviÇo, passar a ter exer-

, :-. :1ova sede, corn mudança de domicílio, em caráter permanente.
, '' Correm por conta da administração as despesas de transporte
,=-, dor e de sua família, compreendendo passagem, bagagem e

- . : :SSOaiS.
*' A família do servidor que falecer na nova sede sáo assegurados

. - = := custo e transporte para a localidade origem. dentro do prazo de
- :.c contado do óbito.:-- :,.:. A ajucia de custo é calculada sobre a remuneraÇão do servi-

. - - ^'arme se dispuser em regulamento, não podendo exceder a im-
' 1'- acorr'espondentea3 (três) meses.
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Art.55. Não seráconcedida ajuda de custo ao servidor que se afas_tar.do cargo, ou reassumi_lo, em üirtuOãOãmandato eletivo.Art" 56' será concedida ajuda oe crsúãquere que, não sendo servidor
:,?,y.",r", 

foi-nomeado para carso e, àáÀi".âõ,ã;À ild*çãot oo*i_
Parágrafo único. No afastame_nto previsto no inciso ldo art.93, aaiuda i9_cu9to será paga pelo órgao ceõsionàno, quando cabível.Art. 5 7. O serv i dor Íicara_o brilado i ieit it, r r'ü;áã;;ã;iá q uando,

i:ir.l:l'..*"mente, 
não se apresentar na nova sedô no pr".õ ãã ãà ftriÀ_

sUBSEÇÃO tt
Das Diárias

Art. 53. o servidor que, a serviço, se afastar da sede em caráter even_tuat ou transitórto, para outro ponto'oo tê.iitàii;;;;;;, f#á;;", a pas_sagens e diárias, para cobrir'as despesâs de pousada, arimàntação elocomoção urbana.
§ 'r o' A diária será concedida por dia de aÍastamento, sendo devidapelametade quando o desrocamenú não 

"rigir 
pernoite Íora da sede.s 2o. Nos casos em qre o àeJroàãÁ"-niâ'ã" ó"á;ô;riiüii-e"xiàcnciapermanentedocaroo.oservidornãoÍaráiusàoiaráõ

'Art' 59' o servidãr que receber oiaiiáiânão se afastar da sede, porqualquer motivo, fica'obrigado a ,eitiiúr-tas integrarmente, no prazode 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Na hipótese de o servídor retornar à sede em pra_zo rn,qn"or do que o previsto para o seu afasúmento, restituirá as diáriasrecebidas em excesso, no Drazo previsto no caput.

o,,,, lll 2?F f i"1' / ! n, o o,,,
Art.6C. Conceder-se-á,inde_nização de transporte ao servidor que rea_I izar d es pesas co m a ut i r izaçãô ?õ-;; ú' p?;ó;id'ã"-joü,ãção" üàr" "execução de serviÇos externos, por torçá das atribuiçoàs dropiàs oocargor conforme se dispuser em reg u lamênto.

o 
", 

c, a i rl§?!"? J' o 0,,, o, 
", 

u

Art' 61' Arém do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei,serão deferidas aos servi dores. aÀ .rãg ú ntài g rat i Íicações e ad icionais:
-- 

l---gratiÍicação pelo exercício oe íunçaà-o"e direção, cheÍia e assesso_ramento;
I l.- gratif icação natal ina;
ll I - adicional .por tempo de serviço;
rv - adicionar pero exercício de-aiividades insarubres, perigosas oupenosas;
V.- adicional pela prestação de serviços extraordinários;Vl - adicional noturno;
Vll- adicional de férias;
Vlll - outros, relativos ao local ou a natureza do trabalho.
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SUBSEÇÁO IV
Dos Adicionais de lnsalubridade, Periculosidade ou

Atividades Penosas.

Art.63. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais in-
salubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioati-
vas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento
do cargo efetivo.

§ ío. O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de pe-
riculosidade deverá optar por um deles.

§ 2u. O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa
com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua
co ncessão.

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em
operaÇões ou locais considerados penosos. insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afástada, en-
quanto durar a gestação e a lactaÇão, das operações e locais previstos
neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviQo
não penoso e não perigoso.

Art.70. Na concessão dos adicionais de atividade penosas, de insalu-
bridade e de periculosidade serão observadas as situações estabeleci-
das em legislação específ ica.

Arl.71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores
em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições
de vida o justif iquem, nos termos, condições e limites Íixados em regu-
lamento.

Arl.72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios
X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente,
de modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível
máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se reÍere este artigo serão sub-
metidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.

SUBSEÇÃO V
Do Adicional Por Serviço Extraordinário

Art. 73. O serviÇo extraordinário será remunerado com acréscimo de
5C% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho.

Art.74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender
situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2
(duas) horas por jornada.

sUBSEÇÃO Vt
Do Adicional Noturno

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre
22 (vinte e duas) horas de um dia e S (cinco) horas do dia seguinte, te-
rá o valor-hora acrescido de25% (vinte e cinco por cento) coúputando-
se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

ParágraÍo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acrés-
cimo de que trata este artigo inciciirá sobre a remuneraÇão prevista no
arl.73.
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sUBSEÇÃO Vtt
Do Adicianal de Férias

Art. 76. lndependentemente de solicitaçáo, será pago aq servidor, por
,-asião de férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terÇo) da
':- -1eraÇão do período das Íérias.

=a,açrãÍo úniio. No caso do servidor exercer função de direção, che-
' , :, assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva van-
-=: 

=- será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo.

CAP|TULO III
DAS FEBIAS

:,\.77. O servidor fará jus, a 30 (trinta) dias consecutivos de Íérias,
: -: oodem ser acumuladoi, até o máxirno de 2 (dois) períodos, no caso

-= ^ecessidade do serviÇo, ressalvadas as hipóteses em que haja legis-

= - ã: especíÍica.
.- 

.1 '. Para o primeiro período aquisitivo de Íérias serão exigidos 12

-::e) meses de exercício.
: 2' . E vedado levar à conta de férias, qualquer Íalta ao serviÇo'-:'t,.73. 

O pagamento da remuneraÇáo das Íérias será efetuado até

- ::is) dias antãs do início do respectivo período, observando o dispos-
.t -c § 1o desteartigo.

: l:. f facultaddao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em
.---o pecuniário, desde que o requeira com pelo menos 60 (sessenta)

- =s de antecedência.
-. 2'. No cálculo do abono pecuniário seráconsiderado o valor do adi-

. - - ai de Íérias.
:'t, 79. O servidor que opera direta e permanenternente com Raios X

. .,bstâncias radioativas g,ozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias,
:- semestre de atividaddprofissional , proibida em qualquer hipótese

.,-.,]mulaçáO.
=arágraio único. O servidor referido neste artigo não Íará jus ao abono

- =: -n iário de que trata o artigo anterior.
:-1 .30. As iérias somente poderáo ser interrompidas por motivo de

:, ,-nidade pública, comoção interna, convocaÇão par.a júri, serviço mi-
' .- ou eleitoral ou por motivo de superior interesse pÚblico.

CAPITULO IV
DAS LICENÇAS

:'t. 91. Conceder-se-á ao servidor licença:
- cor motivo de doença em pessoa da Íamília;
- por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
- para o serviço militar;

,'- para atividade Política;
, - prêmio por assiduidade;
, , - pâIâ tratar de interesses particulares; e
, I - para desempenho de mandato classista.
s 1o. A licença prevista no inciso I será precedida de exame por mé-

: :: ou junta médicaof icial .

sEÇÃo t
Dlsposlções Gerais
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§ 2o. o servidor não po_de.rá permanecer em ricença da mesma espé-cie.por g.er.ígd_o superior a 24 (vinte e quatro) ,esáJ, ã;;il;;ios oosincisos il, lll, lV e Vll.
§ 3". E vedado o exercício de atividade remunerada durante o período

da licen-ça prevista no inciso I deste artigo.
. Art.32. A licença concedida dentro ãe 60 (sessenta) dias <io término

de outra da mesma espécie será considerada como prorrogaçáo.

Da Licença ,r, *rf''riif JlenÇa empessoa da
Fam ília

Art.33' Poderá ser concedida ricenca ao servidor, pon motivo dedoença do cônjuge ou companheiro, padiasto ou madrastã, ascãÀoente,
descendente, enteado_ e- coraterar consanguíneo o, ãiim'ãie ããágunoograu civil, mediante comprovação por junú médica oficiàt .- 

- - --
. § 1o. A licençasomente será deferida se a assistência direta do servi-dor fo.r indispensáver e não puder ser prestada simuriaÀeáÀànt"""o, oexercício do cargo.
.§.2'. A llcenÇa será,concedida sem prejuízo da remuneração do cargoefetivo, até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogaOa poi rt"óO (no_

venta) dias, mediante parecer de junta médióa, e, õicàà,5Àoo àitã, prr_
zos, sem remuneração.

Da Licença po, Motisr7g:Rl!'r,"r"r,o do cônjuse

Art' 34. Poderá ser. concedida ricença ao servidor para acompanhar
cônjuge ou.companheiro que roi oesioiáoô para outro ponto do territó-ilo nacional, para o exterior ou para o exercício oJmáíoãto eiõtivo oosPoderes Executivo e Legislativo.

§ 1: t iigença será pór prazo indeterminado e sem remuneração.
§ 2"' Na hipotese do desrocamento de que trata este artigo, o servi-d-or poderá ser rotado, provisoriamente, em repartição da Ãdministra-

:1?^F_"^d:lrl !1r9ta. autárquica ou fundaciànat, 'desde q* prià ô u*"r_crcro de atividade compatível com seu cargo.

D a L i ce n ç at'r?!oor"'r, ç o tví i r i t a r
Art.35. Ao servidor convocado para o serviço miritar será concedidalicença, na forma e condições previstas na tegisiaçáo óàp"ãÍi"u.""-

. Parágrafo único. concruído o serviço mirltar,'o r"rüiãó, tãrá ate go
(trinta) dias sem remuneração para reassumiró éxêrcicio oô.,à?gi.-

Da Licença ir'r?ÂSrYorde potítica

Art.36. O servidor terá direito a licença, sem remuneraçáo, duranteo perÍodo que mediar entre a st,a escoiha, em convençáõ pârtidária,
como cand.idato a cargo eretivo, e a véspera do registro oã irã-àanoioa-Iura perante a JustiÇa Eleitoral.

§'l o. o servidor candidato a cargo eretivo na rocaridade onde desem-penha sua função e que exerça caróo de direção, cheÍia, asseÀJoiãr"n-

18
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, .-"*adaçâo ou Íiscalização, dele será afastado, a partir do dia ime-
:1': rl ,'egistro de sua cándidatura perante a Justiça Eleitoral , até
: ' ::: -'ro quinto) dia seguinte ao do pleito.

,, -' À partir do registro da candidatura e até o'15o (décimo quinto)
. .=l- rte ao da eleiÇão, o servidor fará jus à licenÇa remunerada,
-: = ert eÍetivo exercício estivesse, com a remuneraÇáo de que trata

sÊÇÃo vt
Da Licença-prêmio por Assiduidade

- -' 37. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor
:". -s a 3 (irês) meses de licenÇa, a título de prêmio por assiduidade,

:: - ; -€Truneraçáo do cargo eÍetivo.
J .: 

'/ETADO)
1 'e.ultado ao servidor Íracionar a licença de que trata este artigo em

. : j i'ês) parcelas, ou convertê-las em pecúnia.
",:' ti/ETADO)
-: aeríodos de ticença-prêmio iá adquiridos e não gozados pelo ser-

: :' 1ue vier a íalecer serão convertidas em pecúnia, em Íavor de seus
1 ; -;' 3t6rios da pensão.

:: 35. Não s'e concederá licença-prêmio ao servidor que, no período
.:-:lVO:

- s:írer penalidade disciplinar de suspensáo;
- aíastar-se do cargo em virtude de:

: 3ença por motivo de doença em pessoa da família, sem remune-
'=-Z:

: :enÇa para tratar de interesses particulares;
: :r.rdénação a pena privativa de liberdade, por sentença deÍinitiva;
: ejastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.
=z.aÇraÍo único. As faltas injustificadas ao serviçlo retardarão a con-

=,,i:-da licença prevista neste artigo, na proporÇão de 1 (um) mês

-.-:;adaÍalta.
-':.39. O número de servidores em gozo simultâneo de licença-prê-

- : -ão poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva
, - :aie administrativa do órgáo ou entidade.

:.I ?0, (VETADO)
::'a efe,ito de aposentadoria, será contado em dobro o tempo de li'

.=-::-orêmio que o servidor não houver gozado, ou convertido em pe-

._'a

sEçÃo vtt
Da Licença Para Tratar de lnteresses Particulares

r: 91. A critério da administraçáo, poderá ser concedida ao servidor
;i',.e1 Iicença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até
: :: s) anos consecutivos, sem remuneraçáo.

i ''. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido
:: ::-,,,idor ou no interesse do serviço.

i 2'. Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos
: : ' :. ni i no da anterior.

i 3', Não se concederá a licença a servidores nomeados, removidos,
"=.: sl'lbuídos ou transÍeridos, antes de completar 2 (dois) anos de exer-
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Da Licença p"r^ o oàsr!"Ei:rÍíL" MandatoclassrsÍa

, 
Art. 92. É^assegurado ao servidor o direito a ricenÇa para o desempe-

nho de mandato em confederação, associação de clasôe'de âmbito naiio-
nal,_.sindicato representativo da categoriá ou entidade fiscalizadora daprofissão, com a remuneração do caigo eÍetivo, observado o disposto
no Art. 102, inciso Vlll, alínea "c".
. §.1 o. somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos

de direção ou representação nas reÍeridas entidades, até o'máximo de
3 (três), por entidade.

§ 2". A licença terá.duração igual à do mandato, podendo ser pror-
rogada, no caso de reeleição, e por uma única vez.

CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

sEÇÃo I

Do Aíastamento Para Servir a Outro ôrgão ou Entidade

-Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro ór-
gão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, na seguintes hipóteses:

| - para exercício de cargo em comissão ou f unçáo de conf iança;
ll - em casos previstos em leis específ icas.
§. 1'..Na-hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da remuneração

será do órgão ou entidade cessionária.
§ 2'. A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário oÍicial

da União.
§ 3o. Mediante autorização expressa do presidente da República, o

servidor do Poder Executivo poderá ter exercÍcio em outro órgão da Ad-
ministração Federal direta que não tenha quacJro próprio d-e pessoal,
para f im determinado e a prazo certo.

sEÇÃo il
Do Aíastamento Para Exercício de Mandato Etetivo

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as se-guintes disposições:
l- tratando-se de mandato Íederal, estadual ou distrital, ficará aÍas-

tado do cargo;
ll- investido em mandato de preÍeito, será aÍastado do cargo, sendo-

lhe facultado optar pela sua remuneração;
lll - investido em mandato de vereador:
a) havendo conrpatibili<lade de horários, perceberá as vantagens de

seus cargos, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) náo havendo compatibilidade de horários, s--erá afastâdo do cargo,

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.
§ 1o. No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a

seguridade social, como se em exercício estivesse.
§ 2o. o servidor investido em mandato eretivo ou classista náo poderá

ser removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa àaque-
la onde exerce o mandato.
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sEÇÃo ttt
Do AÍastamenta para Estudo ou Missão no Exterior

- .,a: cf icial, sem autorizaçáo do Presidente da República Presidente

-,. :';ãos do Poder Legislàtivo, Presidente do Supremo Tribunal Fe*

-:'=: ': A ausência não excederá a 4
: - :::"d0, somente decorrido igual Per

(quatro) anos, e finda a rnissão
'íodo, será permitida nova ausên-

-1 ., 2, Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo .náo será
,.::=:idaexoneração ou licença pãra tratar de interesse particular an-
:.. ,. decorriOo pãrÍodo igual ao do afastamento, ressalvada a hipóte-
:: :: ressarcimento da despesa havida com seu afastamento'

-. j,, O disposto neste ârtigo não se aplica aos servidores da carrei-
. - : omática.

: -:. 96. O afastamento de servidor para servir em organism.o interna-
. - -: de que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se'á com per-

- : '::a da remuneração.

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

:"'..97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do ser-
--

" lor 1 (um) dia, para doação de sangue;
- oor 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;
- por 3 (oito) dias consecutivos em razáo de:

- :aSamentO;
: 'alecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padras-

. ' l.ros, enteados, rnenor sob guarda ou tutela e irmâos.
-':. 93. Será concedido horáiio especial ao servidor estudante, quan-

_. :tinprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repar-
: 
" - sem prejuízo do exercício do cargo'
:a'ágrafo único. Para eÍeito do disposto neste artigo, será exigida a

. -:eãsaçáo de horário na repartição, respeitada a duração sernanal
'- -aoalho.

:':,99. Ao servidor estudante, que mudar de sede no interesse da

':- ^istração é assegurada, na loóalidade da nova residência ou na
- , s próxiina, matrícúla em instituiÇão de ensino congênere, em qual-
: - =' é poca, i ndependente de vaga.

tra.agrafo únióo. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou

" : -:anheiro, aos Íilhos, ou enteados do servidor que vivam na.sua com-
: i- ^ a, bem como aos menores sob a sua guarda, com autorizaÇão iu-
:'.?.

CAPITULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

:':, 100. É contado para todos os eÍeitos o tempo de serviço pÚblico
': -i'al, inclusive o prestado às Forças Armadas.

:':. 101. A apuraçáo do tempo de serviço será Íeitaêm dias, que serão
: - - , ertidos êm anoa, considerado o ano como de 365 (trezentos e ses-
::'"zecinco) dias.
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r
Parágrafo único. Feita a conversão, os dias restantes, alé 132 (cento

e oitenta e dois), não serão computados, arredondancto-sà paát' (um)
ano quando excederem este número, para efeito de aposentadoria.{fi. 1a2. Além das ausências ao serviço previstas'no arr. gr,iáo .on-
siderados como de efetivo exercício os aÍástàmentos em virtudede:

I - Íérias;
li - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em óroão ou enti-

dade dos Poderes da União, dos Estados. Municípios ô oistriió rãoerar;lll - exercício de cargo ou funçáo de governo ou administração, emqualquer parte do território nacional, pol norneação do presidànte da
Repúbiica;

ly - participaçáo em programa de treinamento regularrnente insti-
tuído;

. V_: deselpenho de mandato eletivo Íederal, estadual, municipal ou
do. Distr.ito Federal, exceto para promoção por merecimenio;

V! - iúri e outros serviços obrigatórios por lei;
Vll - missão ou estudo no exterior, quando autorizarlo o aÍastamento;Vlll- licença:

a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até 2 (dois) anos;
c)_para o desempenho de mandato classista exceto pára efeito de pro-

moçáo por merecimento;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença proÍissional;
e) prêmio por assiduidade;
f) por convocaçáo para o serviço militar.

lX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 1S;
X - participação em competição desportiva nacionar ou convocaçáo

para integrar representaçáo desportiva nacional, no país ou no exterür,
conforme disposto em lei específica; a

Art. 103. contar-se-á apenas para eÍeito de aposentadoria e disponi-
bilidade:

. .l - 9 tqrpg de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Dis_trito Federal;

. ll - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servi-
dor, com remuneração;

lll - a licença para atividade política, no caso do art. g6, § 2o;
. lV.- o tempo correspondente ao desempenho oe mandãio eretivo fe-

derar , estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviçopúblico federal;

^ V - o tempo de serviço em atividade privada, vincurado à previdência
Social;

Vl - o ternpo de serviço relativo a tiro de guerra.
_ § 1: O tempo em que.o servidor esteve ãposentado será contado ape-
nas para nova aposentadoria.

§ 2'. será contado em. dobro o rempo de serviço prestado às Forças
Armadas em operações de guerra.

§ 3o. E vedada a contagem curnurativa de tempo de serviço prestado
concomitantemente em.m.ais d_e um cargo ou runção de órgáos'ou enti-
dades dos Poderes da U-nião, Esrado, oistrito reàôiaiéúlããióü, 

"r-tarQuia' Íundação púbrica, sociedade de economia mista e 
-eãiresa

pública.

22



CAPíTULO VIII
DO DtREÍTO DE PET|ÇÃO

- - - ':... E assegurado ao servidor o direito de requerer aos poderes
: - : :: : sr deÍesa de direito ou interesse legítimo.: .- ' ,: O requerimento será dirigido à autoridade competente para
-:: : :: encaminhado pol. intermédio daquela a que estiver irnédia_
r - : -'= -., bord inado o requerente.

..:,t ,: : ato ou proÍerido a primeira decisáo, não podendô ser reno-

:.-:l'afo único. O requerimento e o pedido de reconsideraçáo de: -:':'r os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5' , : : as e decididos dentro de 30 (trinta) dias.- ' -7. Caberá recurso:
:: "deferimento do Bedido de reconsideração;

" : as decisóes sobre os recursos sucessivamente interpostos.

:: - -: : .er expedido o.ato ou proferido a decisão, e, sucessivaúente,' - n: : I a ascendente, às dernais autoridades.
, -' J recurso será encaminhado por intermédio cla autoriclade a; ::' . er imediatamente subordinado o requerente.- ' :3. O prazo para interposiçáo de pedido de reconsideraçáo ou de- .":- = de 30 (trinta) dias, a conlar da publicação ou da ciêricia, pelo. .,.aCo, da decisão recorrida.

'19. O recurso poderá ser recebido corn efeito suspensivo, a juí-
, = . -::ridade competente.
: ,'=).aÍo único. Em caso de provimento do pedido de reconside_: I '., Co recurso, os efeitos da decisáo retroagiráo à data do ato
. - =rU," i, O direito de requerer prescreve:

=- 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissáo e de cassação de
:r-'acoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial" : - ": s resultantes das relações de trabalho;

.* 12A (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando ou-- .-. f or f ixado em lei.:: 
';'afo único. O prazo de prescriçáo será contado da data da pu-r . .- á: :_o ato impugnado ou a data da ciência pelo interessado, quando

' - - 
=: íor Publicado.'' 1. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis,

:.:-:emaprescríçáo.
' '2. A prescrição é de ordem púbiica, não podendo ser relevaclo:: it- nistraçáo.

I :--::sso ou docurnento, na repartição, ao servidor ou a procurador
= =::-stituÍdo.' '4, A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo,: :- :- = .,adosdeilegalidade.

"5. Sáo Íatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste
, . : - : salvo motivo de força malor.

TiTULo IV
DO REGIME DISCIPLINAR
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CAPíTULO I
DOS DEYEFES

Art. 116" São deveres do servidor;
| - exercer com zeto e oeOiãàçaããi atribuiçÕes do cargo;
ll.- ser teat às instituiçõei át;ã;;i;;""'
ttt - observar as normãs Éõ"-i;;ãs;iâmentares;

,,.LY,r' 
cu m pri r as ordens s"' pé'.lo'"tl' ã'*ààto q uándo man ifestamente

V.- aterider com presteza;
a) ao público em geral, [restando as informações requeridas, ressal_vacías. as proteg_idas por sigito;
o) a expediÇao Ce 

9911àjeó requeridas para defesa de direito ou es_ciarecimento de situações oe interbiie p"iío"r;
c),às requisições paia 

" 
JJtàrioâÉ;"rã púbtica.

vt - tevar ao conhecimento àã ã;i";d;;; superior as irregutaridadesde.g.rie tiver ciência em razáodo cã;à;; "-'"
,o[l,'.;,'"'" 

pela economiã-oãÃãtÉiirt e a conservação do parrimônio
Vlll - guardar sioilo sobre assunto da repartição;lX - manter condlta compatíver comã rii-o?atidade administrativa.
|.- ser assíduo e pontual ão seru,cor' 

- ' ' 'v'l qtruduti .rurllÍnl§Iratlva'

^t 
- tratar com urbanidade as pesloas,

Xtt - representar contra it;s,Jtã;ã, ;missao ou abuso de poder.Parágrafo único. A r._e31,e_sentaeaoã"-ôüã ir"ta o inciso Xil será enca-minhada pera via hierárquica e a[reciaod pãta autorioade superior àque.
lXiJ#:" 

a quat e rormüraàã, ;J."';,;?ã;Jo"lse ao representândo ampta

CAPíTULO II

Art. í17. Ao servidor é proibido:

nuj ;3 ii?llr,irl%?j,,j:'" 
iço d u rante o exped iente, sem prévia auroriza_

. ll - retirar, s., pieul, anuênc_ia da autoridade competente, qualquerdocumento ou objeto o" rJórrtiçãã. 
sq qurvl

l I - recusar fé a documentos ôúbticos:lV - opor resistência in;ustlirõaía'ããinoamento de documento e pro_cesso ou execução de serúiço;

,."r'"u,!á!l"ver 
maniÍestaÇão de apreço ou desapreço no recinto da

vl - co'neter a Dessoa estranha à repartição,.Íora dos casos previs-tos em tei, o desem":,11g^q;ãi;ibr;ô;ür" ,"1" de sua responsabiti_dad.e.ou de seu suboidrnaoo;
Vlr- coagir ou ariciar s.ubordinados no sentido de Íiriarem-se a asso-ciação proÍissionatou sindicat, ã, ã pã-riião"iotítico;
Vttt - manter soo sra cne-riã -àâ;;;;rl'cargo ou Íunçáo de conÍian-ça, cônjuge, comoanheiro ou parente até ó segunoo grau civil;lX - valer-se dô carqo para'tograr proüitã pessoat ou de outrem, emdetrimento da dignida-de'0" iunião o,Iári"L"
^ - parrrcipar de oerência ou administiáção de empresa privada, desociedade civit, ou 

"1"Ig,gl 
o 

"ore.ôio,iriãto n" quatidade de acionis_ta, cotista ou comanditarro;
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1'-z' como procurador ou intermediário, junto a repartiçoes pÚ-

- :: :i ,l q!ando se tratar de beneÍícios previdericiários ou assisten-
: : -: : a'entes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

- '::eber propina, cornissão, presente ou vantagem de qualquer
; : - :- : en razão desuasatribuiÇões;

- acertar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro;
. - :'aticar usura sob qualquer de suas Íormas;
- :':cecjer de Íorrna desidiosa;
- )', izar pessoal ou recursos materiais da repartição em servi-

' - .'. . dades particulares;
- .0,'neter a outro servidor atribuições estranhas ao carÜo que

- - . :.,.ceto em situaçÔes de emergência e transitórias;
- exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o

- :, : :,locargooufunçãoecomohoráriodetrabalho.
CAPÍTULO III

DA ACUMULAÇÃO

. -- - açáo remuaneradadecargos púbiicos.
' : s proibiçáo de acumulai estende-se a cargos, empregos e Íun-

:: :- autarquías, fundações públicas, empresas públicas., sociedades
: ::,^:mia niistada Uniáo, do Distrito Federal , dos Estados, dos Ter-
: -:edosMunicíPios'
-' A acumuiaçào de cargos, ainda que lícita, f ica condicionada à

- - -: . aÇão da compatibilidade de hor'ários.
't§. O servidor não poderá exercer rnais de um cargo em comis-

-=--r ser remunerado pela participação em ór'gão de deliberação

i20. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular

=.-:rte 2 (dois) cargos efetivos, quando investido em cargo de pro-

- --r êTn comissão, flcará afastado de ambos os cargos eÍetivos'

CAP|TULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

' 21, . O servidor responde civil, penal e administrativamente pelcl

: : ' - c irregulardesuasatribuições.
'22. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comis-

l: oso ou culposo, que resulte em prejuÍzo ao Erário ou a terceiros.
: A indenizâção de prejuízo dolosamente causado ao Erário so-

-. = será liquidada na Íorma prevista no art. 46, na falta de outros
- i : ie assegurêm a execução do débito pela via judicial .

: Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor
: :- i a Fazenda Pública, em ação regressiva.
, -' A obrigaçáo de reparar o dano estende-se aos sucessores e con-
. . .. será executada, até o limite do valor da hei'ança recebida.
: ' '23. A responsabilidade penal abrange os crimes e contraven-
:: - :ulados ao servidor, nessaqualidade.
- ' 1.24. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omis-

-, :cmissivo praticado no desempenho do cargo ou f unção'
: '25. As sarições civis, penais e adrninistrativas poderão cumular-

- ::-:l independentes entre si.
:" '26. A responsabilidade administrativa do servidor será aÍasta-

'.: - :,-s: de absolvição criminai que negue a existência do fato ou sua
:. '.:
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CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Arl. 
.127 

.. São penalidades disciptinares:
| - aovertencia;
ll - suspensão;
lll - dernissão;

lY 
-,.^1L.lç,19 de aposentadoria ou d ispon ibit idade;v - oeslttutçao de cargo em comissão:

Vl - destituiÇão de f uÀçáo comissionada.
Art. 128-.Na aplicaçãó das penalioãoes serao consideradas a nature_za e a gravidade da infração cometida, os danos que dera provierêm parao serviço púbrico, as cil'cunstâncias agravãntes ou atenuantes e os ante-cedentes f uncionais.
Art. 129. A advertê.nciaserá apricada por escrito, nos casos de viora-ção de proibição constante do ar[. rr7,lícisoíi u-Vriiã ãã"iü6ãe.ran_cia de dever funcionar.previsto em rei, reguramentaçáo-ou-n'or]iá int"r_

n u 
I 3., 1 l1o,^r 

r-l 
1li_q -r" 

im pos r ção d e peir at iã ad ", a iJ à?áu*. AÍr.. t.ru. A suspensao sera aplicada em caso de réincidência das fai_tas punirias com adv_ertência e oe viàtãçáo oas àemãis'p.;b"üà. qu"náo tipiriquem. infração s.ujeita a p"r"iiããoi oe oãmissád'ãàã'pto"nooexceder de g0 (noventa) diás.
§ 1.o 

. será punido c'm suspensão de até 15 (quinze) dias o servidorq ue, i ir j ust i f icadamente, recu'sar-se a .ei su o.àtiàôãi * Jãção"í,eo i."determinada pera autoridaoe competenià,-àessanoo os etáúJãa pena-lidad^e uma vez cumprida a determlnaóãà.' 
-

§ 2o. Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade desuspensão poderá ser convertida em murtà, na oqsãàJ{o;2"-i.iiqr"n-ta por cento) por dia de vencimento ou rãrnuneração, f icando o servidorobriqado a permanecer em serviço

. 
Art. 131 ' As penaridades de advertência e de suspensão terão seu§ re-

gj..JI:,.^,.^r"g"1*do:,, ,?g. o decurso oe á ttrãst . ta;i;;üÀã.-ã" ãr"tiuoexercrcro, respectivamente, se o servidor nao nôüvãi,' ÃôãJJÉàrioào,praticado nova inf raçáo disci pl inar
Parágrafo único. o canceiamento da penaridade não surtirá eÍeitosretroat ivos.
Art. 139. A demissão será aplicada nos seguintes casos:l.- crime contra a administraçaó puilüál'
ll - abandono de cargo;
ll I - inassiduidade hábitual;
lV - improbidade adm in istrat iva;
V - incontinência oúblíca e conOúta escandalosa na repartição;Vl,- insubordinaçáo grave em serviço;vlt- oÍensa física. em serviço, a servidor ou a particular, sarvo em re-Sít.illlg defesa própria ou de ouirem;-
V I I I --ap-l,icagão, i rreg u I ar de d i n héi ros pú b I icos;r^ - reveraçao de segredg-do qtlgl se apr_opriou em razão do cargo;X - resáo aos coÍres àúoticos e'oirapro-áçaãoo patrimônio nacionar.Xl-corrupção;-_.l9rlvuYqvuUPqrI.lllulÍlUllauluÍ|al'

I l i ft [X'ff*.l i%l,ffi ffisif ; ff ,88,"?,1 
i 1?? 

ou* p ú b, i cas ;

Art. 133. Verificada em processo disciplinar a acumulação proibidae provada a boa fé, o servidór optará por üã'oos.árôói. -'-'sv p'! v
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: ' : r':vada a má fé, perderá também o cargo que exercia a mais
: - -, :'estiuiráo quetiver percebido indevidamente'

- " 
; ^ ,pótese do parág raÍo anterior, sendo Úm dos cai'g-os, em pre-

. - - '--Çáo'exerciOo ém oütro órgão ou entidade, a demissáo lhe será

.- -3r será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inati-
, : - : -:ver praticado, na átividade, falta punível corn a demissão'

,. . -r-r^rgo eÍetivõ será aplúada nos casos de inÍraçáo sujeita as

": - : i,aes de susPensáo e de demissáo.
=.-"=r:^1o único. Constatada a hipótese de.que trata.este artigo, a

.:.li;ào eÍetuada nos termos do árt. 35 será convertida em destitui-
, .: -='Çoemcomissão.

- t- t *: A demissão ou a destituição de cargo em comissáo, !.o.s ca-

: -:s 
tncisos lV, Vlll, X e Xl do ait. 132, implica na indisponibilida-

:i :: ) 3ens e o ressarcimento ao Erário, sern prejuízo da ação penal

:: :
- ' ''37. A demissáo ou a destituiçáo de cargo em comissáo por in-
. 

- .. ,, do art. 117, incisos lX e Xl incompatibiliza o ex-servidor para
- í -.estiduraem cargo públicofederal, peloprazode5 (cinco)anos.

: =-.iraf o único. Não 
-poóerá retornar ao serviÇo público Íederal.o ser-

_ _- _-r. for demitido óu destituído de cargo em comissáo por inf rin-
-.-, : lc arl. 132,incisos, l, lV, Vlll, Xe Xl'' . . ; :s. contió rra abandono de cargo a ausência intencional do ser-

-:g. Eniende_se por inassiduidade habitual a falta ao serviço,
.- -..,ãá jJstificada, por 60 (sessenta) dias, interpoladamente, du-

. . : períod o de 12 (doze) meses
- - ' 4A, O ato de iàposíção da penalidade mencionará sempre o Íun-

-: -.-:3 legal e acausa da sanção disciplinar'
- "- 141.4s penalidades disciplinares seJão aplicadas:
" := o Presidente da República, pelos Presidentes das casas do Po-

_.; ,l"tiuà e dos Tribuirais Fedérais, pelo Procurador-Geral da Re-

: -. quando se tratar de demissáo e cassaçáo de aposentadoria ou

.,:--:ilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão ou

- - :i:e,
,e rs autoridades administrativas de hierarquia imediatamente

- = .j àquelas mencionadas no inciso anterior, quando se tratar de

, , : =- sáo superior a 30 (trinta) dias;
. :elo chefe da repàrtiçáo e outras autoridades, na Íorma.dos res-

.. :s regimentos oü regútamentos, nos casos de advertência ou de

: - : - são de até 30 (trinta) dias;
- :eta autoridade que irouvér Íeito a nomeaçáo, quando se tratar de

-:: "- Çáo de cargo em comissáo.
- " ',12. A ação disciplinar prescreverá:

=- É (cinlo) anos, quanto às inÍraÇões puníveis com demissão,
. , , z _-,: de aposentadoria'ou disponibilidade e destituiÇáo de cargo em

_ r aL,
' ;- 2 (dois) anos, quanto à suspensão;.
.- l3o (cénto e oiienta) dias, quanto à advertência'

. : o praào de prescriçáó começa a correr da data em que o Íato se

:'^:-:cnhecido.
: :, -Os 

piaros de prescriçáo previslos na lei .penal aplicam-se as
-' =:::s disciplinares capituladas também como crime'
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§ 3o. A abertura de sindicância ou instauração de processo discipli-
nar. interrompe a prescrição, até a decisáo fiÀal proferida por autôri-
dade competente.

§ 4o." lnterrompido o curso da prescriçáo, o prazo começará acorrerpartir do dia em que cessar a interrupção.

TíTULO V

DO PROCESSO ADM IN ISTRATIVO
DISCIPLINAH

CAPíTULO I

DrsPostÇoES GERATS

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço
público é obrigada a promover a sua apuração imédiata, meoián1ã sin-
orcancia ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado
ampla defesa.

Art. 144. As denúncias sobre i rregularidades serão objeto de apu
Çáo, desde que contenham a identificação e o endereço do denunci
e sejam formuladas por escrito, conf irmada a autenticidade.

ParágraÍo único. Quando o Íato narrado não conÍi gurar evidente infra-
ção discipli nar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por Íalta de
objeto

Art. 145. Da sindicância poderá resr-lltar:
| - arquivamento do processo;

, ll - aplicaçáo de penaridade de advertência ou suspensão de até 30(trinta)dias;
I I I -.instauraÇão de processo discipl inar.

" 
Parágrafo único. o prazo para a conclusáo da sindicância não excede-

rá a trinta dias podendo ser prorrogado por iguat períóoó-a ôiiúiio oa
autoridade superior.

,_tll il6 ,Sempre. que o ilÍcito praticado pelo pelo servidor ensejar a
rmposrç_ao de penaridade de suspensão por mais de 30 (trinta) diaó, de
dem issão, cassação de apos.entaàoria ou' d ispon i bi I idaoe, ou d'âs1 iiuiçao
de cargo em comissão, será obrigatório a iástauraçáo o'e processô ois-ciplinar.

CAPíTULO II
DO AFASTAM ENTO PREVENTIVO

Arl. 147. como medida cauterar e a Íim de que o servidor não venhaa inÍluir na apuração da irregularidade, a autbridade instauradora do
p-r9.99:o disciplinar poderá determinar o seu aÍastamento do cargo, pe_
lo pra-zo de.ate 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. -

Paragrafo unico. o aÍastamento poderá ser prorrogado pór igual pra-
zo, Íindo o quat cessarão os seus eÍeitos, aindá que não õoióiuüã ó pro-
cesso.

CAP|TULO III
DO PHOCESSO DISCI PLI NAR

Art' 1zE. o processo disciplinar é o instrumento destinado a aourar
responsabilidade de servidor por inÍraçáo praticada no exercíoio dã suas
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lu que tenha relaÇáo com as atribuições do cargo em que se

- 
= ServadO.

disc ipl inar SE dese nvo lve nas segu ntes fases:o processo
raÇão com a publ icaçáo do ato q ue co nst u a co missãor

ierito adm rati VO q UE co m p reen de instr ução defesa e
ist

;am ento
a co ncl usão do p rocesso À sci p nar nao excede-

o prazo par
d de

, .. Senta) d AS contados d ata pu caÇáo do ato q ue consti-

E ssão, ad m a p rrogaçáo por igu prazo q uand o AS
it ida SUa ro al

iâe o exl s rem
Sem pre q ue necessarl o com issáo ded rcara tem po nteg ral

n

b

t ispensados do po nto atéE abal hos cando seus m em b ros d

rel atório na

§ -5 re UN roes da com issão ser'ao reg ist radas em atas q UE deverao

d el beraÇõ ES adotadas.
sEÇÃa t

Do lnquérito

- -a3. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contra-

, ,-sseguradr ro ,ii,tàJo àrnôru defesa' com a utilização dos meios

. :ts admitidos em direito' - r:^^:^,.
-11, Os autos áa-slÃdicância integrarão o processo disciplinar'

' -::a informativa da instrução
:. :,-'afo único. Na nipOtâtãão relatório rla sindicância concluir que
: .,.. ãria.ãpitui;jã õ;;-iiicito.penal, a autoridade competente
-' : : riáãoóiá o àtã,, tot áí rv i n i ttér.i o. 

.Pú 
b I i co' i n d e p e n d e n tem e n t e

. - a:a inst'auraÇáo do processo disciplinar'
- :a Na fase iã ii{Lie"iliã' ãiámitsao promoverá a tonrada de

. - .-:os. r"rr"rçõ",,-iníesii'gaçoes e cliliôências. 9abíye11,{bjeti-
. : :l eta de prouá,'ràcorrenló' quanrio necessário' a tecnlcos e

. , .. modo a p"r*itit. a completa elucidaÇáo dos fatos'
_ . :ô r asseguràoó aã úruloor o direito de acompanhar o proces-

:...:a'ment" ou õãl ',i;*éãi" de procurador' arrolar e reinqui-

;,.=- lnhas, produzir provas e contra-provas e formular quesitos'
- ' - 

=: :'atar de Prova Pericial '
' I cresid"nt"lããõ*itãao po.de1á. denegar pedidos considera-

- ::':tnentet, ,àãÃãntá- proielatórios ou de nenhum interesse

: : - ::- arecimento dos fatos'
- :;ã lndeferidoãpedido de prova pericial' quando a comprova-

, . u,, inoepenoáioe'conhecimento especial de perito'
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Art. 16i. Tipif icada-a rnf ração-disciprinar" será formurada a indicia_ção do servidor, com a especif ióaçãó áoíi;i;r a eie imputados e das res-pectivas provas.
§ 1" O indiciaJc se.a citado por manrJaoo expedido pero presidenteda comissão para apresêntar creiãsa e;;iâ, no prazo oô to [oez) olas,assegurando-se_ihe a vrsta do processo Àu rã,pa.t:çaã.- '- '- \uç./

rr,lí"lo[!]endo 
dois ou maiJ lÀãiãüoãr,'à prr.o será comum e de 20

§ 3o. O grazo de defe_sa pode,rá ser prorroEado peio dobro, para dili_gências reputadas ino rspeasaveis.
§ 4o. No caso de r":.u^=Oo;ÀolciaOc ern apor o ciente na cópia da ci_tação, o prazo para deÍesa contar-se-á dã oãiJo".üiààã .i,"t"#fio pro_

liii;frj[S""#fffl*: comissão qu* Íu' *ãt"çáã, 
"or'àãusliãiil,, oe

^,l:tl j92_ O indiciado que mudar de residê*cia Íica obrigado a conru_nrcar a cornrssão o lugar onde pocera Jer-Jnãontraoo.Art' 1G3' Achando-se o inoiciaoolri,"gã,. incerto e nào sabido, serácitado por editai, pubricaoô Áãõü;; r:r"i"irr da uniãr: e em iornar de
:;?:uo;",?litffSro" 

n, rocarioaãe Jo rrt-rii.r.i'oó*iãiriJiã,.,iáriil,,prr"
ParágraÍo único Na nipótese deste artigo. o prazo para defesa seráde 15 (quinze) dias a partii: à; ún*; ;ull""riao r.ro editat.Art' 164. consioeiar-À"-ãlãr*r'ã T;ãi;H;" que, regurarmente cita-do, não âpresentar detesa no prazo iegal.
§ 1o' A reveria será d.ecraradu,-óoiieimo, nos autos do processo e de-volverá a prazo para â defesa.' -' r't '-! "rv, i
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- =ara defender o indiciado rever, a autoridade instauradora do., , : :esignará um .servidor que atuará como defensor dativo, ocu-. : _: :argo de nível igual ou superior ao do indiciado.- aa Apreciada a defesa, a comissão eraborará reratório, onde re-: ís peças principais dos autos e mencionará as provas em que Se: -,.araÍormarasuaconvicção.
I relatór'io será sempre concrusivo quanto à inocência ou à res-' ;ade do servidor.

- :econhecida a responsabiridade do servidor, a comissão indica-.::sitivo legal ou regulamentar transgredido, bêm como as cir_
.: - : as agravantes ou atenuantes.

- 'ô6. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será- :: a autoridade que determinou a sua instauração, para jutga---

sEÇÃo il
Do Julgamento

-'lavendo de u m tndicado e diversidade de sançõesmats
:aberá a autor dade com peten te par'a im pos

o U t-

a autoridades julgadora
proposta, abrandá-la, o

d pena m

pod era motivadamente agravar
u sentar SETV dor d res pon sabo

çáo

. i:

- 1-d

a penalidade prevista for a de demissão ou cassação de apo_
ou disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades'de
inciso I do Art. 141.

a8 o lgamento acatará o re atório da com rssao salvo q uandoU

às p rOVAS dos autos: . . _'afo U co. ouan do o relató rio da com issão con 'arÊr AS provasn

a
i-

t autoridade
§ 20 SE ra

jugadora q
responsabi

UE der CAUSA a presc ição qde ue trata
izada n Íorma o cap ít U lo do Tí-d

Exti nta a tr)u n bi dade pela rescrição au tor idade U lga-p
-= = l nara o reg ist ro do fato nos assentamentos ndi d UAIS do
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Quando a infraçáo estiver capitulada como crime, o proces-
. : : -ar será remetido ao Ministério Público para instauração de

tr :: _ i- '; f icando transladado na repartiçáo.
'-2 C servidor que responder a processo disciplinar só poderár: :, -'='ado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclu_.-,i : : : -::esso e o cumprimento da penalidade, caso aplicada.



ParágraÍo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo úni-
co, inciso I do art. 34, o ato será convertido em demissão, se Íor o caso.

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:
| - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua

repartiÇão, na condição de testemunha, denunciado ou indicado;
ll - aos membros da comissão de inquérito e ao secretário, quando

obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de
m issáo essencial ao esclarecimento dos Íatos.

sEÇÁo ilt
Da Revisão do Processo

Arl. 174. O processo disciplinar deverá ser revisto, a qualquer tempo,
a pedido ou de ofício, quando se aduzirem Íatos novos ou'circunstân-
c.ias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação
da penalidade apl icada.

§ 1o. Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do ser-
vidor,-qualquer pessoa da família poderá requerer a'revisão do processo.

§ 2o. No caso de incapacidade mental do Íuncionário, a revisáo será
requerida pelo respectivo curador.

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.
Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade nãó constitui

fundamento para a re'isão, que requer elernentos novos, ainda não
apreciados no processo orig i nário.

Arl. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Mi_
nistro de Estado ou autoridade equivalente que se autorizai a revisão,
encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se origi-
nou o processo disciplinar.

ParâgraÍo único. Deferida a petição, a autoridade competente pro-
videnciará a constituiçáo de comlssão na Íorma prevista no art. 14g.

Art. 173. A revlsão correra em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petiÇão inicial, o requerente põOirá dia e hora

para a pr_o^duÇão de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.
Art. 179. A comissáo revisora terá até 60 (sessenta) d'ias para a con_

clusão dos trabalhos.
Art. 130. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que cou-

ber., as normas e procedimentos próprios da comissáo do processo dis-
ci pl i nar.

Art. 131. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade,
nos termos do art. 141.

Parágrafo único. O prazo parajulgamento será de 20 (vinte) dias, con-
tados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade iulga-
dora poderá determ inar di I igências.

Arl. 132. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a
penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor,
exceto em relação a destituição de cargo em comissão, que será conver-
tida em exoneração.

Paragrato único. Da revisão do processo não poderá resultar agrava-
mento de penalidade.
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TíTULO VI

DA SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVI DOR

CAPÍTULO I

DrsPosrÇÕES GERAiS

':: A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor

o an oPI Soci al SA a dar CO bert u ra aos n S-
^-rI S U je ito

de Seguridade
o servidor e su

ctos

ipOStO
indevi

e com reende con u n-um
ntes na dad ES

família,
as segui

p
: ; - 3'icl OS e ações damqu aten

meros de S ubsistênci

t '.: stên ta a sau de.

tos
dente em SE rviço nati VI dade, Íai ecimento

T a matern idade a adoaçáo pater dade;e a

Os benefí

-')

a n OS even de

, observad
Plano de r

nos arts. 39 e 224

r doença, in'
e reclusão;

val dez

n
c

: 
= .='afo único. Os benefícios serão concedidos, nos têrmos e condi-

i dos em reg ul am ento
do

as as disposições desta Lei.
Seguridade Social do servido r

em
' : - "^tc ao servidor:

. ,: : sentadoria;
: :-, o-natalidade;

,, a' c-f amília;
- ::^Ça para tratamento de saúde;
. -:-Ça à gestante, à adotante e licença-paternidade;

::^Ça por acidente em serviço;
- .,. -.tência à saúde;

..':rtia de condições individuais e ambientais de trabalho satis-

' : - anto ao dependente:
, : =-sáo vitalícia e temporária;
- n -, o-f uneral;
. = -, ,o-reclusáo;
: ., -. stência à saúde.

Âs aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pe-. .,:s ou entidades aos quais se encontrem vinculados os servido-
-:.:'vandO-Se o d

r'ecebirne
implicará

nto do de benef íc OS h AV fraude
devo ução ao hrâfl o do total sem p rej u

'idos por
auferido

do lo
t-

penal cabiVE

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS

sEÇAo t
Da Aposentadoria

- ' '36. O servidor será aposentado:' ::. invalidez. permanente, sendo os proventos integrais quando
. i: . ' -:: tes de acidente em serviço, moléstia prof issional oú doenüa gra_. :.-:agiosa ou incurável, especificadas em lei, e proporcionãis nos'r -: : -ãênê.
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ll - compulsoríamente
proporcionais ao tempo d

lll - voluntariamente:

, aos 70 (senta) anos de idade, com proventos
e serviço;

a) aos 35 (trinta e cinco).anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta),
se mulher, com proventos integrais;

b) aos 30 (trinta) anos de eÍetivo exercício em Íunções de magistério"
se proÍessor, e 25 (vinte e cinco), se professora, com provenús inte_
g rais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cin_
co),,se mylhgr, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem,'e aos 60 (ses_
senta), se_mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1o. Consideram-se doenças graves, contagiosas'ou incuráüeis, aque se reÍere o inciso I deste artigo, tuberculosê ativa, alienação men-tal, esclerose múltip.la, neoplasiá maligna, cegueira 
'posteridr 

ao in-gressü no serviço público, hanseníase, cardiofatia grave, doença deparkinson, paralisia irreversível e incapacitantà, espõndiloartrose, an-quilosanle, nefropatia grave. estados avançados do mal de paget (os-
teite deÍormante). síndrome de imunodeficiêncla adquirida --AIDS -
e outras que a lei indicar, com base na medicina especiaiizada.

§ 2o. Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ouperigosas, bem como nas hipóteses previstas no art.71, a aposentado-
ria de que trata o inciso lll, ,,a" ê ,,c,,, observará o disfosto ém tei es_
pecíf ica.

Art. 137. A aposentadoria compulsória será automática e declarada
por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor
atingir a idade limite de permanência no serviço ativo.
. Art. 133. A aposentadoria voluntária ou poi invalidez vigorará a par-

tir da data da publicação do respectivo ato.
. § 1o. A aposenradoria por invaridez será precedida de ricença para
tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte é quátro)
meses.

§ 2o. Expirado o período de ricença e não estando em condições de
reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentaào.

§3".9 tapso de tempo compreendido entre o términóàãiiàãnçu 
" "publicaçáo do ato de aposentadoria será considerado como de- prorro-

gação da licença.
Art. 1€9. o prov-ento da aposentadoria será carcurado com observân-

cia do disposto do § 30 do art 41, e revisto na mesma Oata e piópórçao,
sempre que se modif icar a remuneração do servidor em atividàde.

ParágraÍo único. são estendidos aôs inativos quaisquer beneiícios ouvantagens posteriormente concedidos ao servidoi. em àtiviaade, incl usi-
ve quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou
Íunção em que se deu a aposentadoria.

Art. 190. O servidor.aposenado com provento proporcional ao tempode serviço, se acometido de quarquer das moréitias especificadas noart. 136, § 1 
o, passará a recebei provento integral-

--4rl:.'191. Quand.o proporcional ao tempo dã serviço, o provento náo
sera tnÍe_rior a 1i 3 (um terço) da remuneração da atividade.

Art. 192. (VETADO)
o se.rvidor que cantar tempo de serviço para aposentadoria com pro-

vento integral será apasentado:
, l- com a renuneração do padrão da crasse imediatamente superior
àquela en que se encontra poiicionado;
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. -:- :: ccupante da última classe da carreira, com a remuneração

. , . :, -t'res'pondeite, acreicida da diferença entre esse e a padrão
- " t -ediatamente anterior.

- ':: 'v'ETADO)
. :'"-J)r que tiver exercido função de direção'.ch.efia', assessora-

-,'.ursstê'nciaoucargoemcomissão,porperíododeS(cinco)anos
-,,-:irr, ou io (dez)-anos interpotados, poderá aposentar-se com a

. =, =:-oà1iiçào íí, ,à*rn"',ôao ao cargo em ciomissão' de maior

: =: ie que exerçido par um põrlodo minimo de 2 (dois) anos'

).anda o *r"nírii aá túnçao ou carga em cont.is.são de maior

;,-:trrespondei àn-pàiioào'de-z (dois) anos será l7co1y9rada 
a

1. r: eu ru*rn"iiçãõ aà tunçâo ou cargo em comissào imedia'
. ' "= '!erior dentre os exerciclos
--:aclicaçáododlspostonesteartigoexcluiasvantagensprev's-' ."' 192, »e* coiió'iíiio'io'açao-de que trata o art' 62' ressa/-

:. .-:'eitadeoPçào.
- -:'1, Ao f uncioürio aposentado será paga a gratif icaçáo natali-

. = '-: a vinte do rnês de dezembro, em valor equivalente ao respec-

-1, ,:"t0, deciuzido o adiantamento recebido'
-15 Ao 

"*_.o.ãn-riJnT" 
q;" tenha efetivamente participado de

- ,-.: celicas, orràíüã 
-s"grÀ0" 

Guerra Mundial' nos termos da

: r15 de rz o" 
'"ú*n-ro"oe 

1g67, será concedido aposentadoria
: -- ,:.tos integraiã, aãJ zs (ointe e cinco) anos de serviço eÍetivo'

sEÇÃo tt
Do Auxílio'Natalidade

-.jô.oauxílicr-natalidadeédevidoàservidora,pormotivode-:-ll de tilho, *,-quãniiu equivalente ao menor vencimento do

. - :úbiicc" inciusive no caso de natimorto'
' : Na hipótesê âá-e"tto lnúiipLo, o valor será acrescido de 50%

: - lâ oor cento), Por nascituro'
:- Cãü*irio'rêiâeugt áõ cônjtrge ou companheiro servidor público,

:- , - a Darturiente náo for servidora'

sEÇ,Ão r/
sEÇÃo ttt

Da Salário-Família

.?7.asalário-farníliaédevidoaoservidorativoouaoinativo,
-;:endente econÔmico'

= =:.iraio único. coísiàerr*-re dependentes econômicos para efeito

- :."=PQão do salário-farnília:
' - :;n1u!e ou companheiro e r:s I,ilhos' oe qualquer condição' inclu-

-= :nteados rt* fi-(uintu e um) anos oe ilaoê ou' sê estudante'

- ,'-,i;; düaiiolãnds ou, se.inválido' de qr'ralquer id199,i^^=
: -nenor de 21 (vinte e urn) anos que' mediante autor-ização judi-

':- na.o*p"nÀià ôã*'"*pá"i" do servidor ou do inatlvo;
- ,- mãe e o Pâi sem economia PróPria'

- '93. Não se conÍigura a dependência econômica quando o bene-

, -- jo satáric-tamli;ã;;ceÊiiendirnento dn trabalho ou.de qual-

. .' --rra tonte, inciuiivã-pãniao ou provento da aposentadoria' em

' , ;;al ou superior ao salário-mÍnirno'
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Art. 199. Çyqndo pai e mãe forem servidores públicos e viverem emcomum, o sarário-famíria será pago a um deres; quando separaãoã, serápaqo q um e outro, de acordocom a distribuição dôs oepenciàÀtes. 
-'

ParágraÍo único. Ao pai e à mãe equipaiám-se o padrasto, a madras-ta,e na-fatta destes, os-representante! tógaís oos iÀcãÉãzãs.Art. 200. o sarário-Íamíria não está s"uieito a quàrq-uer tributo, nemservirá 
9g .o"r para quarquer contribuição, inctusrve pi"rioànãi" ãâciar. iArl. 201. O aÍastamento do cargo 

-efeiivo, 
sem remuneração, nãoacarreta a suspensão do pagamento ão salário_fam ília"

Da Licença ,rt7#"?r',X"nb de saúde

Art" 202. será concedida ao servidor ricença para tratarnento de saú-de' a pedido ou de oÍício, com base em peiúiã-rneàüà-, àãr-pie;uízo
da remuneração a que f izer jus.

Art. 203. Para ricença ate 30 (trinta) dias, a inspeÇáo será feita por mé-dico do setor de assistê.ncia do órgão áe pessoàrá, ãõ*p;riàiüperior,por junta médica oÍicial .

§. ]:. sempre que necessário, a inspeçáo médica será reailzada naresroencra oo servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encon_trar internado.
§ 2o. lnexistindo médico do órgão ou entidade no rocar onde se encon-tra o servidor, será aceito atestado passado por medico ôuitiãrrãi.

, § 3o..No caso do parágraÍo anterior, o atestado só produzirá efeitos
depois de homologado pelo setor médico do respectivo'órgão àu entida-
de.

. {rt.204. Findo o prazo da Iicença, o ser'idor será submetido a nova
ljlp:919 Téd193, oue conctuirá peta votta ao serviço, ôerá prãrrãgaçao
oa rtcenÇa ou pela aposentadoria.

Art' 205. o atestado e o raudo da junta médica não se referirão ao no-
me ou naturezada doenÇa, salvo quando se tratar de iesões produzidaspor acidente em serviço-, doe-nça prof issionar ou quaisquãi oã, oounç".
especif icadas no art. '196, s 1o.

Art. 206. o servidor gue apresentar indícios de resões orgânicas ou
f uncionais será submetido à inspeção médica.

Da Licença u n"r,jrF1Xoo{t"rt, e da t-icença à
Paternidade

Arl. 207. será concedida ricença à.servidora gestante, por 120 (cento
e vinte) dias consecutivo.s, sem plejuízo da remu-neração. '

. §-1o.A licença poderá ter iníôio no primeiro dia dó nono mês de ges-
tação, salvo antecipação por prescriçãô médica.

§ 20. No caso de nascimento prematuro, a ricença terá início a partir
do parto.

§ 30. No caso de narimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, aservidora será submetida a exame médicó à, sà jurgãcá âptãl rãa-r.r*i-rá o exercício.

§ 40' No caso de aborto atestado por médico oficiar, a servidora terádireito a 30 (trinta) dias de repouso rémuneiãOo.
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- -. - :: o nascimento ou adoção deÍilhos, o servidor terá direito à
- .- - i'." dade de 5 (cinco) dias consecutivos.

:.r rara amamentar o próprio Íilho, até a idade de seis meses,
::.. a.rante terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma
: :::-a.so, que poderá ser parcelada em dois perÍodos de meia

:' - : servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança
" : ; ,-r ano de idade serão concedidos g0 (noventa) dias de li-

^^-^)^' . - - =lAUd.: . =."-"..:nico. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com
- : -'r-r ) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30. : : ::

sEÇAo vt
Da Licença por Acidente em Serviça

--' Será licenciado, com remuneração integral, o servidor aci-
, :-, i- SerViçO.
- -'2 ConÍigura acidente em serviço o dano Íísico ou mental sofri-

: - ::-v'ido[, e que se relacione, mediata ou imediatamente, com as
: , - - =s Jo cargo exercido.

: . .-1' ?:i único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
:=::'Íente de agressão sofrida e náo provocada pelo servidor no

- , _ l0cargo;
: - " 30 no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.

- --:. O servidor acidentado em serviço que necessite de trata-
..:ecializado poderá ser tratado em instituição privada, à conta

- -'::s públicos.
: , : ---='c único. O tratamento recomendado por junta médica of icial

- *edida de exceçáo e somente será admissível quando inexis-
- : : s e recursos adequados em instituiçáo pública.

- .' l. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias,
;.. e quando as circunstâncias o exigirem.

sEÇÃo vil
Da Pensão

- .'5, Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pen-
, -=^sal de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou

:-:: a partir da daia do óbito, observado o limite estabelecido no

- :'ô. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalÍcia e
- '.'.'z'ta.

' À pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes,
,, -:nte se extinguem ou revertem com a morte de seus beneÍiciá-

- :, pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se

. - ' ou reverter por motivo de morte, cessaçáo da invalidez ou
- r :.de do benef iciário.

- .'7. Sáo beneÍiciários das pensões:
:= icia:

_ -1r,,no'
- luYe,
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b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, compercepção de pensão allmentíiia;
c) o companheiro o.u a companheira designado que comprove uniãoestável com entidade familiar; --
1l i I-1" : " 

pai.que comprovem dependência econômica do servidor;e) a pessoa desisnada, maior de 60 (sessenlal ,noi ó íjÃããa porta-dora de deÍiciência, que vivam soo-ã oelendência econômica do servi_dor. 
.vv,rvrq evv[uililud u

ll - temporária:
a) os Íilhos ou enteados, até 21 (vinte e um)anos de idade, ou, se invá_lidos, enquanto durar a invaliàãz;'
b) o menor sob guarda ou tutela ate 21 (vínte e um) anos de idade;c) o irmão óríão. até 21 (vinte 

" 
r.j ãn,jr, 

"; ;*át1,i;, ;"*ãfi, durara invalidez, que comprovem dependênãiãàconOmica do servidor:d ) a pessoa d es i o n ad a_ q, 
" 

ül t; ;; ã 
"pã-.ã 

ei i'iãlããn'o'r'i cl" i o se, i_dor' até 21 (vinte e 
-um) 

anós, ou se invãtiãa, enquanto durar a invaridez.s 1o. A concessão.oa pensaã úúii"iã'"ã" oeÃãtiãiari-o"s ã;;;; tratam las alíneas "a" a ""' . dg inciso r oãstã 
"itIgo 

excrui desse direitcmais benéficiarios ieterioos nas alíneas,,d,,e,,e,,. ) os de- j

§ 2o. A concessão Oa pensao tômp-Jàriã aos.beneficiários de qu" tr"_ j
tam a'; aríneas "a" e "g'' gg inciso irtôiie artigo excrui deste diroemãis oôn-JLiá;io; reÍeridos nas atíneas ,,c,,e,,d,,. reito os 

l

;,[iíiü:']:,.{ffi ir*.tl*}'[f ,ffi ;ltr#,:,liffi 
i

;'#:'ffi isiilll,"s'li1:ti,""#I.;#[]i{,ffi 
"',.ffi f ;'*iil

l::u: *:, 
flT [?1". i,f 1 i I5: ã S :# ;: : i" s g,:1,:1 "",1 i,[ B: !.: !1 

"i 13 fi : I

i:{ffiggryffitr:çfg#6#fff,ffi Il
," âil;Í31 ;.tgã f,""l::i'*x§ú.â-;,* i.bi i, p" i, à ii""' p,.", u, i o a oo I

."il;im::ru:ii;lif iffif:#:1n#ir:irrÍr'r3ár1:?H#iyrü*,.1

.,Lk1T33ãl?:il::t" no oeÀàml-óni'ã'ou' atribuições do cargo ou ", I

''Çe,fl1}ffi 
5f;i$Effiffi ::',',1,l,y,ui* 

i#.'r 
I



:: ::samento, quando a decisáo ocorrer após a conces-

:: - valicez
À^ des aos 2r ho rmao órÍáo pessoa ig nada,or-.1

- - =- =: de pensão na forma da arl.225;
: :---::-3X3ressa.

" -, :-' *.r-te ou perda da qualidade de benef iciário, a respec-

- - -.^,.:'. taiÍcia para os remanescentes desta pensáo ou para os
:. ::'são temporária, se não houver pensionista remanes-
:=--ã: u'rtalícia;

t po para co- ben ef lctan OS OU, n f alta estes,tÊm rarta os d
.-='-e'A AA pensáo vitalícia.

- --- :. lensÕes serão aut9rnaticamente atualizadas na mesma
: -:s.ra proporção dos reajustes dos vencimentos dos servi-

: - ::- ll-se o disposto no parágrafo único do art. '139.

" --: ::ssalvado o direito de opçáo, é vedada a percepçáo cumu-
- : -: s je duas pensÕes

sEÇÁo vfit
Da Auxílio-Funeral

--: I auxíiio-funeral é de'rido à família do servidor falecido na
:, acosentado, em valor equivalente a um mês da remunera-

- ,.:-tc
,: laso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago so-

'z. àc do carg o de maio rem t,l eração
DO)

s era devido também ao servidar por morte do cônjuge, com-
- - iependente ecanômica.

- .*xílio será pago no prazo de 43 (quarenta e oito) horas, por
-. : '::edimento sumaríssimo, à pessoa da famÍlia que houver cus-
:'-^erai.

' --- Se o Íuneral for custeado por terceiros, este será indeniza-
: : n' . aac o disposto no artigo anterior

- -:: Em caso de falecimento do servidor em serviço Íora do lo-
1-a ho nci US rve no exteflor AS des

il
em se tratando de ben ef ctano nvál do

pesas de transporte do
autarquia ou fundação

te aÍastamento, ern rt ude de
pena que não dete m ne perda do

St OS no inciso deste art
rem t.l neração desde q UE

cor-
plu

E1 s5ÇÃa tx
uxílio-ReclusàoDo A

- -.': A família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos
â,a/ôê'

- - 1 'êrÇos da rernuneração, quando afastado por motivo de pri-
- ' :!rante ou preventiva, determinada por autoridade competen-

' - -:^io perduraraprisão;
- ,':de da remuneração

Auconta os recu rsos da U ni ão

, duran
itiva, a

;

§

po SEntença def

":s 
casos previ

- r:gralização da
igo, o servidor terá di-
absolvido.
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§ 20 ' o pagamento do auxírio recrusão cessará a partir do dia imediato
illl"'" em que o servidor ror posto-ãii liüãro"o", ainda que condicio_

cRpirulo rl
DA ASSISTÊNCIA A SAUDE

Art' 230' A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de suaÍa m í r i a, co m p reen d e, ff ,l+-d;i;,ião rãrl' i orp i tá iãr, ãàãiiãü,gi.", p. i_corógica e farmacêutica' prestada peto§rt."r, Unico de saúdãou dire-tamente pero órgão ou_edtioaoJãJõiãià.iirer vincurado o servidor, ouarnda, mediante convênio, n, iõrr"lilrüãrecioa em regulamento.
CAPíTULO IV

Art. 231. o prano g199n-r1,?30:'r:I:l:" servidor será custeado como produto da arrecadaggo 9e.gó1tiiÉiiçã* sociais obrigatórias dos ser_
üiÍ.T.* 

dos Três podeies oa úÃiâo, «üããtarquias e dás fundações pú_

.^§=1':t::ntribuição do servidor, diÍerenciada em função da remune_raçao mensar' bem como dos órgãos e entiJaoes, Jera rirããá ãÃ rài.§ 2". (VETADO)

f S,rr1Zr,?," 
da aposentadoria é de responsabitidade integrat do Tesouro

TíTULo VII

oo 
"o^, 

*t#ilHt""#U BSRA R r A D EEXCE PCI ON A L-I NTE R ESSÉ PU ri'r ió*Art. 232. para aten.der a necessidades temporárias de excepcíonalinteresse púbrico, poderão ."r àt"tràJà.'contrataÇões de pessoar portem po d eterm i nado, m ed i an te .oàtirlã oã r ocaQao cle serv icos.Art. 233. consideram-se como oe nuc"rsúããã ffiil#à de excep_cio.nal interesse público, as contrataçOei-qüã visem a:| - combater surtos epidêmicos; 
-.5 - -- rs!

I l.- fazer recenseamento;
lll - atender a situações áe calamidade pública;

, lv - .substituir professor ou admiiii prãiurso,. vrsrtante, incrusive es_tranoei ro:
V - permitir a execução de serviço por prof issionar de notória especia_lização, incrusive estrangeiro, n*'árãá.'o'J pesquisa cientíÍica e iecno_lógica;
vl - atender a outras situações de urgência que vierem a ser defini-das em lei .

§ 1 
0 ' As contratacões de que trata este artigo terão dotação específicae o.bedecerão aos seguinte, Ér;áJ, 

-
t.- nas hipóteses dos incisos l, lll e Vl, seis meses;ll - na hipótese do inciso il, dózà ÃdróJ; 

'"
ltt- nas hipóteses dos incisoi iú; ü, 

"td 
4s{-quarenta e oito) meses;s 2o. os prêvos de oue tiatá o õaiasrãiã ãitdrloiãâ. irólãl*g';;eis.§ 3o' o recrutamento será r"ito ,1ãiànlã pro."r.o seretivo simpriÍi-cado, sujeito a ampla oivutgaçáo á, J"r*i'ã" grande circulação, excetonas hipóteses dos incisos llle Vl.

Art. 234. É vedado 
".qg.rri9 

de Íunção de pessoa contratada, na Íormadeste títuto, bem como sua. recontratâçao, são õ;;ô;;ti;;à;ã; 
"o"_l:lt. " 

respon sab i r i dade ad mi n i rt iiiüãã'. ii i r ãã à tõri ããàãããni l"t"n_
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i,'t. 235. Nas contratações por tempo determinado seráo observados:. oadrões de vencimentos dos planos de carreira do órgáo ou entidade
: : rtratante, exceto na hi pótese do inciso v do art. 233, qúando serão ob-
.='vados os valores do mercado de trabalho.

TITULO VIII
CAPÍTULO UNICO

DAS DtSPOStÇÕES GERATS
Art' 236. o Dia do servidor púbrico será comemorado a vinte e oito:e outubro.
{rt.237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos poderes Executivo,

-egislativo e Judiciário, os seguintes incentivos tuncionais, átém-ãaque-
es já previstos nos respectivoé planos de carreira:

| - prêmios pela apresentaçãó de idéias, inventos ou ti-abalhos oue Ía-
I:l^"9", o aumento da produtividade e a redução dos custos opéracio_
nals:

il- concessão de medarhas, diproma de honra ao mérito, condecora-
ção e elogio.

Art. 233. os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corri-
dos, excluindo-se o dia do comeÇo e incruindo-se o do vencimánto, ti-
cando prorrogad_o, para o primeiro dia útil seguinte, c, praio vencido
em dia em gue não haja expediente.

4rt.239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica, o
servidor não poderá ser privado de quaisquer de seus direitos, sofrer
discriminação em sua vida funcional , nem eximir-se do cumprimento de
seus deveres.

Art. 24a- Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da consti-
tuição Federal , o direito à livre associaçãoiindical , e os seguintes direi-
tos, entre outros, dela decorrentes:

a) de ser representado, inclusive como substituto processual;
b) de inamovibilidade do d.irigente sindicar, até um ,no ãpor o finar

do mandato, exceto se a pedido;-
c) de descontar em Íolha, sem ônus para a entidade sindical a que for

f iliado, o vator das mensaridades e contribuições oetiniáãJã, àÀ."r-
bléia geral da categoria;

d)(VETADO)
d e n eg oc i aç ão co I et iva ;
e)(VETADo)

. de ajuizamento, individual e coletivamente, írente à Justiça do Tra-
balho, nos termos da Constituição Federat .

{rt.241. consideram-se da famíria do servidor. além do cônjuge e Íi-
lhos, quaisqueÍ pessoas que vivam às suas expensas e constem ãe seu
assentamento individual.

Parágrafo único. Equip_ara-se ao cônjuge a companheira ou compa_
nheiro, qLle comprove união estável comô õntiOade fâmiliar.

4r1.242. Para os Íins desta Lei, considera-se sede o município onde arepartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, ém caráter
permanente.

TITULO IX
CAPÍTULO UNICO

DAS DtSpOStÇôES TRANSTTORTAS E FINAtS
4r1.243. Ficam submetidos ao regime jurÍdico instituído por esta Lei,

na qualidade de servidores públicos, os servidores dos poderes da
União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em regime espe-
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cial, e das Íundacões,públicas, regidos pelg.!ej no 1.7.1 1, de 29 de outL-bro de'1952 - Esiatu.tô oos Éúrã,ã,iariJr'púoti.o. civis da União _, oupera consolidação das Leis ãó iiro"rno, aprovada pero Decreto-Lerno 5'4s2, de 1o de maio de ig+ã, àrããiã'o"s contratados por prazo deter-m i nado, cu jos cont rato^11^ao ooáãiáõ .ãr-ôrorrogados após o venc i m en-to do prazo de prorrogaÇão.

_,.§,1"_. 
Os empregog gcuOaOos pelos servidores incluídos no regime ins

lil,[ii?f."t 
esta Lei ficam transiormaãós.em carsos, na data dã sra p"-

§ 20' As ÍunÇões de conÍiança exercidas.por pessoas não integrantesde tabera permanente oo órôáàã'án-t'iããoe onde têm exercíciã., ficantransformadas em cargos em comissão, e mantidas enquanto não Íorimprantado o prano oeõargõJ oõã orõáãã'", entÍdades, na Íorma da rei.s 3o. As ÍunÇões oe Rõsessoi"ÀÉ;i;!"uperior ÉÀ§.ãrá.iür. po.
::i!'i:,," lü:?o"í31'"".,T;iad 

ro o u iãnl r, oà pessoar, i ü,,'ã,i'r n t". n,
§ 4". (VETADO)
os cantratos indivi.duais de trabarho se extinguem automaticamentep e t a t r a n s Í o r m aç ã o o o s e m p.r e g ií o i i, ú a 

"i, i;";; "" 
; ;; ; gZ, r;.d o, 

"o,
respectivos ocupantes a coitinúiaaúá aá ãàntagem d^o tempô de serviçopara fins de férias. gratif icação ,àiãiià,-í,rença_prêmio por assiduida_
ír; ", I í ii i" ; 

a.p o s u ni aã à i iá,' ã í, íiiii' i r i7 
"à " 

e p ai a o s r i i s p reí ii ro, n,
.,^9 5l- 

,O regim.e jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Jus-trça, remunerados com recursos da Uniãà, ío que couber.
^^9.9: 

os empregos oos iervioJrã.'"iilárg"iros com estabiridade noserviço pÚblico' enouanto não adquiriiem a nacionalidade brasileira.passarão a. integrar tàoeta 
"rlrtinõão,'dã'respectivo órgão ou entidade.sem prejuízo dos direitos_inerenteiããs-irâncis oe 

"aiie"iiã 
áãr"qr"i. ,"encontrem vinculados os empregos

Art' 244' os adicionair po? tã-róo de serviço já concedidos aos servi-dores abrangidos oor estaLei f i.r,i1.*rtãrmados em anuênio.Art. 245. A ticenca es-pecial de-qr; i;ài;; art. .116 da Lei no 1.211 , de23 de outubro de 1gsz,.ou por outrô oiptomá regar, f ica transÍormada emlicença-prêmio oor assidúrãáoã, iàrüirã'p?evista nos arts. s7 a g0.Art.246. (VETADOt
Ossa/dos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços _FGTs, dos servidores que passarem ao regime previsto nesta Lei, seraotransÍeridos para contà ai,iõipáiçà-";;;;i, em nome do servidor naCaixa Econômica Federat, pãããíaãí; r;r;á, eÍetuarem_se:

--!:.'"s hipóteses preuiitas na tegis-tàiíi reíerente ao Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço;ll - parceladamente e no mês do aniversário do titutar, nas propor_ções a seguir indicadas, a inciaíi sóirê'ií""ào da conta:a).um quinto en t99i;
b) um quarto em lgg2;
c) um terço em lgg3;
d) um meio em 1994;
e) o restante em lgg5.
§ 1o. Aberturadaconta de poupança de que trataesle a.r gc i aa_::depositário do FGTS oeueia,Tiiísj;;;,-;"7; caixa Econom,ca =e:e.=o saldo das contas dos servidores-"íiái,í"t',"no primeiro oia i,: ._-: -á.-s11b-y!úeyte.a9 d_a vigêJ1-cia aesta Lei, ààíit"r"rr" corr,g, ;cs :e .:: -.do com a legislação do FGTS.
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§ 2o, Havendo servidores não optantes, a União ou a entidade deposi-
:ante Íará jus ao saque dos sa/dos das contas do saldo do FGTS, relati-
,'os àqueles servidores, observado o mesmo parcelamento previsto no
nciso ll deste artigo, adatando-se, como mês de aniversário, o da vigên-

cia desta Lei.

Ar1.247. Para eÍeito do disposto no § 2o do art. 231 , haverá ajuste de
contas com a Previdência Social , correspondente ao período de contri-
buiÇão por parte dos servidores celetistas abrangidos pelo art. 243.

Arl. 248. As pensões estatutárias concedidas até a vigência desta Lei,
passam a ser manlidas pelo órgáo ou entidade de origem do servidor.

Arl. 249. Até a edição da Lei prevista no § 1o do art. 231 , os servidores
abrangidos por esta Lei contribuiráo na forma e nos percentuais esta-
belecidos para o servidor civil da União, conÍorme regulamento próprio.

Art.250. (VETADO)
O servidor que iá tiver satisfeito ou vier a satisÍazer, dentro de um

ano, as condições necessárias para aposentadoria, nos termos do inci-
so ll do art. 184 do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, Lei no 1.711, de 28 de outubra de 1952, aposentar-se-á com a
van tage m p revi sta n aq u el e d i sposi t ivo.

Art. 251. Enquanto não Íor editada a Lei Complementar de que trata
o art. 192 da Constituição Federal , os servidores do Banco Central do
Brasil continuarão regidos pela legislação em vigor à data da publica-
çáo desta Lei.

Ar1.252. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, com efei-
tos f inanceiros a partir do primeiro dia do mês subseqüente.

Art.253. Ficam revogadas a Lei no 1.71.1 , de 23 de outubro de 1952,
e respectiva legislação complementar. bem comc as demais disposi-
Ções em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 1690 da lndependência e 102o
da República.

FERNANDO COLLOR

Jarbas Passarinho

Medida Provisória no 236, de i4 de dezembro de 1990.

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, salários, proventos e
demais retribuições dos servidores civis e a f ixaçáo dos soldos dos
militares-do Poder Executivo, na Administraçáo direta, autárqui-
ca e f undacional, e dá outras providências.

O PFIESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
Íere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. 50. Para efeito de aposentadoria, será contado em dobro o tempo
da licença-prêmio a que se refere o art. 37 da Lei no 3.112, de 1990, que
o servidor não houver gozado.

Art.60. O saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo
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de,Serviço - FGTS, do servidor a que se. apttque o regime da Leino 8'112,..de.1990, poderá ser sacado'Àãs Êrpoteses previstas nos inci-sos ttt avil do art. 20 da Lei no 8.036, oe ír oà marõtã róiiõ:- '-'
§ 1". E vedado o saque peta convãriãõ de iegime.
§ 2o. o sardo da iontâ indivioualizaãã oõ rcrs, de servidor nãooptante, reverterá em favor da união ou da entidaãe àeposit-nü. 

-
-Art.70. São consid.ela.dog extintos, a partir Oe à?ãàãià-mOro Oe1990, os contratos individuais oe traoátÀo-oos servioõrãJq* ô"s-sara,ao regime jurídico instituído pera Lei no Lt 12, de rsgo,licã"ãà-tn""asegurad_a a contagem de tempo anterior oe serviço puuúãà teGrãl paratodos os fins, exceto:

| - anuênio;
ll.- incorporação da gratiÍicaçáo. de que trata o art. 62 da citada Lei;
I I I - licença-prêmio por assiduidade.
ParágraÍo único. No caso do in_ciso lll, o tempo anterior de serviçoserá contado para efeito-da aplicação ão Ji'sõosto no art. So.
.A!,8]. A partir dero.de-âbrit oe rsgi,-õs servioôràJquarificados noart' 243 da Lei no 8.112, de 1990, passiÃ ã ãàntriouir Ããntãmeniã p"r"o Plano.de seguridade sociar rici §ervioor,-instituioo óãi" ãii.'iils o"mesma Lei.
Art.90. A contribuição mensar a que se refere o art. 231 da Leino 3.11.2, de 1990, incidirá sobre a reriiunãraçao mensãi ool-err-ioor eserá calculada mediante aplicação Oa seguinle tabela:

Faixas (com base no PCC (Lei no S.645/70) Alíquotas

Até o valor correspondente à Ref . NA g go/o

Do valor correspondente à Ref. NA g à
correspondente à Ref . Nl 21 fi%
Do valor correspondente à Ref . Nl 22 ao
correspondente a Ref. NS 14 

11o/o

Acima do valor correspondente à ReÍ. NS 14 p%
Art. 10. A contribuição de que trata o artigo anterior será recorhidaao Tesouro Nacionar nos prazg: e condiçõásãstaoetúioài'J"iõ-úinio

tério da Economia, Fazenda e etaÀefãmãritol'

- 4rt..1.8. Enquanto não Íor aplicada a tabela de que trata o art. go,
as contribuições dos servidores.regidos pàra õonãojioaçil;à f"t, ooTrabarho, anteriormente à pubricaõaã-ãJLãi 

"ã 
I.iiã; d; iüol".orti-nuarão a ser descontadas nã Íormá e nos õãrcentuais atuarmente est&betecidos para o servidor civit dà uniàoi oosáilã;;';';;õpàIto noart.10.
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coNSTlTUlÇÃo DA HEPUBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

? 5 de outubro de 1988.

i-tigos diretamente relacionados com o Estatuto:

t rur-o r - Dos DlRElros E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CapÍtulo ll - Dos Direitos Sociais

Art. 7o. Sáo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de ou-

tros que visem à melhoria de sua condiçáo social:

XXll- redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas
ôe saúde, higiene e segurança;

lV - salário mínimo, Íixaclo em lei, nacionalmente unif icado, capaz de
atender as suas necessidades vitais básicas e às de sua família com mo-
radia, alimentação, educaçáo, saúde, lazer, vestuário, higiene, transpor-
te e previdência social , com reajustes períodicos que lhe preservem o po-

der aquisitivo, sendo vedada sua vinculaçáo para qualquer f im;

Vl- irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convençáo ou acor-
do coletivo;

Vll- garantia de salário, nunca inÍerior ao mínimo, para os que perce-
bem rem u neração variável ;

Vlll- décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no

'.,alor da aposentadoria;
lX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

XII - salário-família para os seus dependentes;
Xlll- duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e

quarenta e qúatro semanais, facultada a compensação de horários e a
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XV - repouso semanal remunerado, preÍerencialmente aos domingos.
XVI - rémuneraçáo do serviço extraordinário superior' no mínimo' em

cinqüenta por cento à do normal;
XVll - gozo de Íérias anuais remuneradas com, pelo menos. um terço a

mais do que o salário normal;
XVlll-'licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário' com

a duraçáo de cento e vinte dias;
XIX- licença-paternidade, nos termos f ixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher. mediante incentivos

especíÍicos, nos termos da lei;
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xxlll - adicionar de rem.uneração para as ativiades penosas, insarubresou perigosas, na forma da lei;

XXX - proibição de di ferença de salários, de exercício de Íunções e decritério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

TíTULO ilt -DAORGANTZAÇÃo DO ESTADO

TíTULO I t t - DAORGANTZAÇAO DO ESTADO
Capítulo lll - Dos Estados Federados

Art. 28
Parágrafo único.

cargo ou funÇão na
a posse em virtude
l, lVeV.

Perderá o mandato o Governador que assumir outrc
administração pública direta ou indireta, ressalva@
de concurso público e observado o disposio no art.S

Capítulo Vll - Da Administração pública
Seção I - Disposições Gerais
Art' 3v. A administração pú-blica direta, indireta ou fundacional , dequalquer dos Poderes da uniáo, dos Estados, do Distrito Federar e dosM u n icípios obedecerá-aos pri ncíp ios oã-r egar iáaoe, r Ã pessoariãrã", r*ralidede, publicidade e, também', 

"o 
s"gri;i",

/ -os cargos, empregos.e.Íunções pú"orcas são acessíveis aos brasirei-ros quê preecham os requisitos estabelecidos em lei;
// - a investidura em.cargo. ou emprego público depende de aprovaçãoprévia em concurso púbricã de provás ái, oã prou* e títuros, ressarvadasas nomeações para cargo em comissão declarado em tei Oã'livre nor*

ção e exoneração;
lll- o prazo de varidad.e do concurso púbrico será de até dois anos"prorrogável uma vez, por igual período;
/v- durante o prazo improrrog_ável previsto no edital de convocação

aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e iiiüiãs
será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir-
cargo ou emprego, na carreira;

v - os cargos em comissão e as funções de confiança seráo exercídos.preÍerencialmente, por servidores ocipantes de cargo O" ."ir"r:rà t*_
n ica ou .prof iss ional , nos casos e cond ições previstos eí, lel;vl - é garanrido ao servidor púbricó civit o direito à rivre associaçfo
s ind ical;

, vll- o direito de greve será exercido nos termos e nos limites defini-dos em lei complementar;
vlll- a lei reservará percentuardos cargos e empregos púbricos paraas pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de suaadmissão;
lX - a lei estaberecerá os casos de contratação por tempo determinadcpara atender a necessidade temporária de exõepcionar rnieiÃie p,:àri*,
X-- a rev.lsão geral da remuneração dos servidor", p,iOf i.*, J", oi,tinção de índices entre servidoreô púbricos civis 

" i,irit"'r"s, 
-tar-se-i

sempre na rnesma data;
X/ -a rei fixará o limite máximo e a reração de varores entre a maiof
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e a menor rernuneração dos servidores públicos, observados, como limi-
tes máximos e no âmbito dos respectivos poderes, os valores percebidos
como rernuneração, em espécie, a qualquer título, por mernbros do con-
gresto Nacional, Ministros de Estado e Ministros do supremo Tribunal
l-edêral e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Fe-
deral e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, pelo prefeito;

X//- os vencimentos dos cargos do poder Legislativo e do poder iudi-
ciário não poderáo ser superiorês aos pagos peló poder Executivo;

Xlll - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o
eÍeito de rernuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o dis-
posto no i nciso anterior e no art. 3g , § 1 

o .;
X/v - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não

serâo computados nem acumulados, para f ins de concessão'de acrésci-
mos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico f undamento;

XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são
irredutíveis e a remuneraçáo observará o que dispÕem os arts. 37, Xl ,Xll, 150, ll, 153, lll, e 153, § 2o., l;

xvl - é vedada a acumulação remuneracia de cargos públicos,exceto,
quando houver cornpatibiiidade de horários:

a) ade dois cargos de professor;
b)ade um cargo de proÍessor com outro técnieo ou científ icc;
c) a de dois cargos privativos de rnédico;
XVll - a proibição de acumular estende-se a empregos e ÍunçÕes e

abrange autarquias, empresas públicas, sociedades deLconomia mista
e fundaçÕes mantidas pelo Poder público;

xvlll - a adrninístraçáo íazendária e seus senridores Íiscais, terão,
dentro de suas áreas de competência e jurisdiÇão, precedência sobre os
demais setores admlnistrativos, na Íoriria da lei;

X/X - somente por Lei especíÍica poderão ser criadas ernpresa pública,
sociedade de economia mista, autarquia ou Íundação públiôa;

XX - depende de autorização legislativa, em cada'caso, a criaçáo de
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como
a participação de qualquer delas êm empresâ privada;

XXl - ressalvados de casos especif icados na legislação. as obrâs, servi-
Ços, com pras e al ienações serão contrataclos rned iante processo de I iôitaqào
pública que assegure igualdade cie condiÇões a todcls os concorrentes.
com cláusulas que estabeieçam obrigaçôe§ oe pagamento, maritidas as
condições efetivas da propüsta, nos terrnos da lei, o qual somente permi-
tirá as exigências de qualiÍicação téenica e econônríea indispensáveis à
garantia do cumprimenio das ebrigaÇões.

. §.1 ".-A publicidade dcs atos, progrâmas, obras, serviços e campanhas
dos órgáos públicos deverá ter carirter educativo, inÍormativo ou de ori-
entação social, dela náo podencJo üonstar nofiles, símboios ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autor.idades ou ser-vidor-es públi-
COS.

§ 2o. A náo observância do disposto nos incisos li e lll imoiicará a
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da
lei.

§3o. As reclamações rerativas à prestação de serviços públicos serão
disciplinadas em lei.
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§ 4o. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensãc
dos direitos políticos, a perda da funçáo pública, a indisponibilidade dos
bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei ,

sem prejuízo da ação penal cabívei.
§5o.A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados

por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário
ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§6o. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privadc
prestadoras de serviços públicos responderáo pelos danos que seLrs
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
Art. 38. Ao Servidor público em exercício de rnandato eletivo aplicam-se
as segu intes disposições:

/ - tratando-se de mandato eletivo federal , estadual ou distrital , f ica-
rá aÍastado de seu cargo, emprego ou função;

// - investido no mandato de PreÍeito, será afastado do cargo, empreEc
ou f unçã0, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração,

/// - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou funçáo, se-
prejuízo da remunerção do cargo eletivo, e, não havendo compatibl-.
lidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

lV - ern qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de
rnandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os eÍeitos
legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para eÍeito de benef ício previdenciário, no caso de aÍastamento. os
valores serão determinados como se no exercÍcio estivesse.
Seção ll - Dos Servidores Públiccs CÍvis

Art.39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios insti
tuirão, no âmbito de sua competência, regime jurÍdico único e planos de
carreira para os servidores da administração pública direta, das autar-
quias e das fundações públicas.

§ 1o. A lei assegurará, aos servidores da administraçáo direta, isone
mia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados
do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativ:
e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e ai relat*
vas à natureza ou ao local de trabalho.

§2o. Aplica-se a esses servidores o disposto no art.7o., lV, Vl, Vll
VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII E XXX.

Art. 40. O servidor será aposentado:
/ - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando de

correntes de acidante em serviço, moléstia prof issional ou doença grave
contagiosa ou incurável, especiÍicadas em lei, e proporcionais nos d*
mais casos;

// -compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos prc-
porcionais ao tempo de serviço;

/// - vol untariarnente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homern, e aos trinta, se mL-

lher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério. se

professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais;
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c) aos trinta anos de serviÇo, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher,
com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se
rnulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.
. §7o. Lei complernentar poderá estaberecer exceçóes ao drsposto no
inciso lll, "a" e "c", no caso de exercício de atividades cans'ideradas
penosas, insalubres ou perigosas.

§ 2o._A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos
tem porários.

§3'. O tempo de serviço público Íederal , estaduai ou municipai será
computado integralmentê para os efeitos de aposentadoria e de disponi-
bilidade.

§ 4'. Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma
proporção e na !'nesma data, sernpre que se modif icar a remuneraÇão dos
servidores ern atividade, sendo também estendidas aos inativos quais-
quer benef ícios ou vantagens posteriormente concedidos aos serviciores
em atividade, inclusive quanclo decorrentes da transformação ou reclas-
s.ificação do cargo ou Íunção em que se deu a aposentadoira, na forma
da lei.

§5'. o benefício da pensão por morte corresponderá à totaridade dos
vencirnentos ou proventos do servidor Íalecido, até o limire estabelecido
em lei, observado o disposto no parágrafo anterior,

Art. 4'l . sáo estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servido-
res nomeados em virtude de ccncurso público.

§ j'. o servidor púbrico estável só perderá o cargo em virtude de serr-
tença judiciai transitada em julgado ou mediante 

-procóssó-ãoúÉ,ist,.a-

tivo em que lhe seja assegurada ampla deÍesa.
§.2o. invaiidada por sentença judicial a demissão do servidor estável,

seráele reintegrado, e o eventual ocupante cla vaga reconduzido ao ca!.-
go de origem, sem direito a indenização, aproveitádo em outro cargs ou
posto em disponibi I idade.

. § 3o, Extinto o cargo ou deciarada sua desnecessidade, o servidor es-
tável f icará em disponibilidade remunerada, até seu aoequaoo a[iovei-
tamento ern 0uto caroo.

TíTULO /y- DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
Capítulo i - Do Poeier Legislativo

Seção Vlll - Do Processo Legislativo
Subseção lll- Das Leis
Art.61.
§ 70. são de iniciativa privativa do presidente da República as leis que;

ll - disponham sobre:

.. 
a) criaçáo.de cargos, f unções ou empregos públicos na administração

direta e autárquica ou aumento de sua remuneraçáo;
b) organizaçáo administrativa e judiciária, mátéria tributária ê orÇa*

mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
. c) servidores públicos da união e Territórios, seu regime jurídico, pro-

vimento de cargos, estabiridade e aposentadoria dõ civiá, reforma e
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transÍerência de rnilitares para a inatividade;

Seção lX - Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçarnentária

Art. 7'l . O controle externo, a cargo do Congresso Nacional , será exer_
cido com o auxílio do Tribunal de Contas da U-nião, ao qual compete:

// - julgar as contas dos adrninistradores e demais responsáveis por
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, in-
eluídas as f undações e sociedades instituídas e rnantidas pelo poder pú-
blico Federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;

lll- apreciar, para fins de registro, a legatidade dos atos de admissão
de pessoal , a qualquer título, na administraçáo direta e indireta, incluí-
das as fundações instituídas e mantidas pelo poder público, excetuadas
as nomeaçÕes para cargo de provimento em comissão, beú como a das
concessões de aposentadorias, reformas e pensôes, ressalvadas as me.
lh-orias posteriores que não alterem c Íundamento legal do ato conces-
sório;

l\/ - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Se.
nado F+deral , de Comissão técnica ou de inquérito, inspeçóes e audito-
rias de natureza contábil, Íinanceira, orçamentária, operacional e patri-
moniÍrr, nas unidades administrativas dos poderes Legislativo, Executi-
vo e ,.iudiciário, e demais entidades referidas no inciso i l:

vl I I - aplicar aos responsáveis, em caso de i legal idade de despesas ou
irregularidades de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá,
entre outras cominações, multa prorporcional ao dano causado ao erário:

Capítulo lV- Das Funções EssenciaisàJustiça

Seção lll - Da Advocacia e da Defensoria pública

Art. 135. As carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se o princípio
do art.37. Xll e o art. 39, § 1o.

TíTULO /X- DAS DtSpOStÇÕES CONSTTTUCIONATS GERATS

Art' 235. Nos dez primeiros anos da criaçáo de Estado, serão observa-
das as seguintes normas básicas:

lX- se o novo Estado Íor resultado de transformação de Território Fe-
deral , a transÍerência de encargos f inanceiros da união para pagamento
dos servidores públicos optantes que pertenciam à Adminiótr.ãçao re-
deral ocorrerá da seguinte Íorma:

a) no sexto ano de instalaçáo, o Estado assumirá vinte por cenlo dos
encargos Íinanceiros paratazer Íace ao pagamento dos servidores públi-
cos, Íicando ainda o restante sob a responsabilidade da União;

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta por
cento e, no oitavo, dos rêstantes cinqüenta por cento;
. X - gr nomeações que se seguirern às primeiras, para os cargos men-

cionados neste artigo, seráo disciplinadas na constiiuiçáo Estaíual;
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. X/ - as despesas orçamentárias com pessoal náo poderão ultrapassar
cinqüenta por cento da receita do Estado.

4rt.239. Aarrecadaçáo decorrente das contribu içÕes parao programade
lntegração Sociai, criado pela Lei Complementar no.7, de7 de setembro
de 1970, e para o Programa de Formação do patrimônio do servidor pú-
blico, criado pela Lei Complementar no. B, de 3 de dezembro de 1g70,
passa, a partir da promulgação desta Constituiçáo, a f inanciar, nos ter_
mos gue a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de
que trata o § 3o. deste artigo.

§ ío. Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos
quarenta por cento serão destinados a f inanciar programas de desenvol-
virnento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e social, com critérios de remuneração qr.re trres présàrvem
o valor.

§ 2'. Os patrimônios acumulados do programa de lntegração Social e
do Programa de Formaçáo do patrimônio do servidor púbÍco-sáo preser-
vados, mantendo-se os critérios de saque nas situações previsias nas
leis específicas, com exceção da retirada por motivo de casamento, f i-
cando vedada a distribuiçáo da arrecadação de que trata o capuÍ deste
artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes.

§ 3o. Aos empregados que percebam de empregadores que contri-
buem para o Programa de lntegração Social ou para o programa de For-
mação do patrimônio do Servidor Público, até dois saláriot mÍnimos de
remuneração mensal , é assegurado o pagamento de um salário mínimo
anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no
caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data
da promulgaÇão desta Constituição.

§ 4o. O financiamento cto seguro-desemprego receberá uma contri-
buição adicional da empresa cujo índice de rotatividade da Íorça de tra-
balho superar o índice médio da rotatividade do setor, na formâ estabe-
lecida por lei.

Art. 24'í'-Aos delegados de porícia de carreira aprica-se o princípio
do art. 39, § 1o., corresponclente às carreiras discip'linadas no art. 135
desta Constituição"

ATO DAS DtSpOStÇÕES COi{Sr/rUC/ONÁrS rÂArúS/róFlÁs

Art. 80. É concecjida anistia aos que, no período de 1g de setembro de
1.946 até a data da promulgação da Constituição, forarn atingidos, em
decorrência de motivação exclusivamente política, por atos dãexceção,
lnstitucionais ou complementares, âos que Íoram abrangidos pelo De.
creto Legislativo no. 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo
Decreto-Lei no.864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas ás promo-
Ções, na inatividade, ao cârgo, emprego, posto ou gàduaçao a que tê-
riam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os piazos cle per-
rnanência em atividade previstos nas leis e regulamentos'visentes, res-
peitadas as características e peculiaridades das carreiras dos servidores
públicos civis e rnilitares e observados os respectivos regimes jurídicos.

§ Í'. O disposto neste artigo somente gerará eÍeitos financeiros a
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partir da promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qual-quer espécie em caráter relroativo.
, q 2: Ficam assegurados os benefícios estaberecidos neste artigo aost rabat hadores do setor .privado, o i rigentãÀ' e ;ó;;*"i;;iàr".i Áo i.ri.gue' por motivos excrusivamente poríiicos, tenham ,lãô'pr"iã"], o"ri_tidos ou compelidos ao afastamento das atividades ,,"riun"iáãã. qu.exerciam, bem como aos. que foram impedidos de 

"rár.ãr-uiüioro",proÍissionais em virtude de' pressões ostánsivas oú-"iôãâlãntãu oti.i"i.sig ilosos.
§ 3'. Aos cidadões que.foram impedidos de exercer, na vida civil, ati_rridade prof issionar específ ica, em decorrência das portarias Reservadasdo Ministério da Aeronáu.tica no s-s0-crvis, de 19 cre j;ih;ã* 1-õõ4, e nos-285-GMs será concedida reparação dá Ãatu'eza eçânomüá,'rã'rorr"que dispuser lei de iniciailva do cõngresso Nacionar e a eÀtiãi- ám vigorno prazo de doze meses a contar da piomulgação da consiituiêaã.

" § 4o: Aos que, por Íorça de atos iÁtitucióãais, tenrramãxerãüã gratui-tamente mandato eretivo de vereador serão computados, para efeito deaposentacoria no serviço púbrico e previdênciã ào"úr,'* Ãs-pãctivosperíodos.
§ 50' A anistia concedida nos termos deste artigo aprica-se aos servi-dores públicos civis e aos empregados em todos oã 

"ü"i.ãã gorãrno ouem suas Íundações, er.nqres,as pútticas ou empresas mistas sob controleestatal, exceto nos Ministérios.miritares, quà tenham sico-[un-iáos oudernitidos por atividades proÍissionais lnierrompidas em virtude dedecisão de seus trabalhadores, bem.oro 
"* decorrência do Decreto_Lein.o. 1.632, de 4 de agosto de_197g, ou por motivos er"tusiuàããnü poti_ticos, assegurada a readmis^são oos que fôràm atingidos a partir de 197g,observado o disposto no s 1o

A.rt.90. os que., por motivos exclusivamente políticos, forarn cassacÍosou tiveram seus direitos poríticos suspensos no pãiiooóãá iã ãé'lüfrã u gr
9:^1=T9I" de 1e6e, por ato do enrão presidente d;R"õúbtil;,'pooe_i'ac requerer ao supremo Tribunar Federar o reconhecimento oãá'oirei_tos e vantagens interropidos pelos atos punitivos, descle qrá ãorfrou",terem sido estes eivados de vício grave.

ParágraÍo único. o supremo T"ribunar Federar profer.irá a decisão noprazo de cento e vinte dias, a contar do pedidcl do interessad;. 
- - -"

Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicio_nais, bem corno os proventos de aposentaàoria que estsã*.ãrlo"oi"r."-
bidos em desacordo com.a constituição sãiao imeoiatamente reduzidosaos limites dera decorrentes, náo se ád.nitindo, neste cãso-, ir"àããõao o"dir"erj? adquirido ou. percepção de excesio á quatquer título.

§ 7 "' E assegurado o exercício cumurativo oe dàis cargos ou empregosprivativos de médico que estejam sendo exàicidos po,ieoico ,iiíiu. n"administraçáo púbtica direta óu indireta.
§ 2o.. E.assegurado o exercício cuhriati"o de dois cargos ou empre_gos privativos de proÍiss.ionais de saúde que estejam sendã exeicüo, n"administração pública direta ou indireta.
Art. 18. Ficam extintos os eÍeitos jurídicos de quarquer ato r.egisrativo

ou administrativo, ravrado a partir da instaração dá Asà";breia niaãionatconstituinte, que tenha por objeto a con"ésàao oe estaoirioãJe a-ãervi-
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dor admitido sem concurso público, da administração direta ou indireta,
inclusive das ÍundaçÓes instituídas e mantidas pelo Poder Público._

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, da administração direta, autárquica e das

iúnO"çoes públicas, em'exercício na data da promulgaçáo da Consti-

tuição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido

aãmiti'Oos ira Íorma regulada no art. 37. da Constituiçã0, são conside-

rados estáveis no serviço público'
§ 7o,o tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo Sera

aoÃtrdo corno iítulo quand-o se submeterern a concurso para Íins de efe'
tivação, na forma da lei.

§ 2o.'O disposto neste artigo náo se aplica aos ocupantes de cargos'

ÍuÀções e empregos de conÍiãnça ou em comissão, nem aos que a lei

deciare de livre exoneraçáo, cujo tempo de serviço náo será computado
para os Íins do capuÍ deste artigo, exceto se se tratar de servidor'

s 3o.O disposto neste artigó náo se aplica aos proÍessores de nível

superior, nos termos da lei.'Art. 
2b. Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-á à revisáo dos di-

reitos dos servidores públicos inativos e pensionistas e à atualizaÇáo dos

pioventos e pensões a eles devidos, a Íim de ajustá-los ao disposto na

Constituição.-- 
ert. ii. Os juízes togados de investidura limitada no tempo, admiticjos

*"Jiànt".ônórrto pú6tico de provas e títulos e que estejam em.exercí-
cio na data da promulgação da constituição, adquirem estabilidade,
áO1.rr"Oo o estágio proÉaiório, e passam a compor quadro em extinção,
mantidas as comfetências, prerrogativas e restriçóes da legislaçáo a que

se achavam submetidas, saivo as inerentes à transitoriedade da investi-
d ura.
Éárágrato único. A aposentadoria dos juízes de que trata este artigo

regular-se-á pelas normas f ixadas para os demais iuízes estaduais.
Ã;t. ii. ÉasáeguraOo aos deÍensoies públicos investidos na f unçáo até a

data de instalãçáo da Assembléia Nacional Constituinte o direito de

opçáo pela carreira, com a observância das garantias e vedações previs-

tas no art. 134, parágrafo único, da Constituição.

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios edi-
tarão leis que estabeleçam critérios para a compatibilização de seus qua-
dros de pessoal ao disposto no art. 39 da Constituiçáo e à reÍorma admi-
nistrativa dela decorrente, no prazo de dezoito meses, contados da sua
promu lgaçáo.
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